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EDITAL Nº 04/2016 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS, PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR PESQUISADOR I e II E PROFESSOR PESQUISADOR CONTEUDISTA I e II, 
PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ. 
 

 

(REEDIÇÃO COM ALTERAÇÕES DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 05/2016) 
 

Dispõe sobre processo seletivo para contratação de 
bolsistas para atuação em cursos da modalidade 
educação a distância do IFPR, nos termos das 
Resoluções CD/FNDE nº 36, de 13 de julho de 2009 e 
n° 18, de 16 de junho de 2010 e demais legislação 

pertinente. 
 
 
 
O Magnífico Reitor Pro Tempore Substituto EZEQUIEL WESTPHAL do Instituto Federal do Paraná, 
nomeado por força da Portaria IFPR nº 1340, de 16 de Junho de 2015, publicada do Diário Oficial da 
União no dia 17/06/2015, seção 02, página 22, no exercício de suas atribuições e competências, 
considerando a Lei n° 11.273 de 06 de fevereiro de 2006, que autoriza a concessão de bolsas de 
estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores 
para a educação básica; considerando a RESOLUÇÃO CD/FNDE nº 36, de 13 de julho de 2009, que 
estabelece orientações e diretrizes para concessão e pagamento de bolsas de estudo e pesquisa no 
âmbito do Programa e-Tec Brasil; considerando a RESOLUÇÃO CD/FNDE nº 18, de 16 de junho de 
2010, que alterou a RESOLUÇÃO CD/FNDE nº 36, de 13 de julho de 2009; bem como legislações que 
venham modificar e/ou complementar as anteriores, torna público o Edital de PROCESSO SELETIVO 
PROFESSOR PESQUISADOR I e II E PROFESSOR PESQUISADOR CONTEUDISTA I e II, tendo em vista 
a necessidade de seleção de bolsistas para atuarem no âmbito da DEAD/IFPR. 
 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1.1 O presente Edital destina-se à seleção de candidatos para compor o cadastro de reserva para as 

funções de Professor Pesquisador I e II e Professor Pesquisador Conteudista I e II para atuar nos 

cursos Técnicos em Administração, Agente Comunitário de Saúde, Eventos, Logística, Meio 

Ambiente, Segurança no Trabalho e Serviços Públicos, no âmbito do IFPR. 

 

1.2 O chamamento ocorrerá de acordo com as necessidades e a classificação do candidato para o 

cadastro reserva não implica obrigatoriedade do IFPR em contratá-lo. 

 
1.3 Fica a cargo do candidato a responsabilidade de todo equipamento tecnológico necessário para a 

inscrição e envio dos documentos necessários. 

 
1.4  O candidato que for servidor público pertencente ao quadro do IFPR deverá atender estritamente 
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às normas contidas na Portaria n° 697 de 13 de fevereiro de 2015 do IFPR além das normas que 
regem o Programa e-Tec Brasil, anexo II deste edital. 

 
1.5 Não serão convocados os candidatos que estiverem em acúmulo de bolsas, conforme            

dispõe o item 3.4 desse edital, bem como o disposto na portaria n. 697 de fevereiro de 2015 do 
IFPR, no anexo II deste edital. 

 

1.6 O cronograma com a descrição das fases deste edital e a previsão das datas de sua realização 

consta no Anexo I. 
 
 
2 DA LOCALIDADE E VAGAS: 

 

2.1 Professores Pesquisadores I e II com formação de acordo com o exigido no item 7.1:  
 

2.1.1 Para atuar nos componentes curriculares do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, do Curso Técnico em Logística, do Curso Técnico em Meio Ambiente, do 

Curso Técnico em Serviços Públicos, do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, 

com formação de acordo com o exigido nos itens 7.1.1 a 7.1.6: 

Subitem 
Experiência Profissional nos componentes 

curriculares abaixo  

Professor 

Pesquisador I e 

II 

LOCAL 

1 Tecnologias e Ambientes Virtuais de 

Aprendizagem 

CR* CURITIBA 

2 Comunicação e Linguagem CR* CURITIBA 

3 Ética e Cidadania CR* CURITIBA 

4 Desenvolvimento pessoal e profissional CR* CURITIBA 

5 Empreendedorismo CR* CURITIBA 

6 Organização e implementação de projetos CR* CURITIBA 

7 Territorialização em Saúde CR* CURITIBA 

8 Introdução ao SUS CR* CURITIBA 

9 Fundamentos do processo saúde-doença CR* CURITIBA 

10 Vigilância em saúde: epidemiológica, sanitária e 
ambiental 

CR* CURITIBA 

11 Políticas Assistenciais CR* CURITIBA 

12 Ações de Promoção a Saúde CR* CURITIBA 

13 Sociologia CR* CURITIBA 

14 Psicologia aplicada às relações sociais CR* CURITIBA 

15 Noções de Primeiros Socorros CR* CURITIBA 

16 Planejamento, programação e avaliação em 

saúde 

CR* CURITIBA 

17 Fundamentos e Segurança do trabalho do ACS CR* CURITIBA 

18 Promoção do Ambiente Saudável CR* CURITIBA 

19 Educação em Saúde CR* CURITIBA 

20 Promoção da Saúde da Criança CR* CURITIBA 

21 Saúde da Mulher CR* CURITIBA 

22 Saúde do Adulto e Idoso CR* CURITIBA 

23 Promoção à Saúde Mental e Prevenção das 

Doenças Sexualmente Transmissíveis 

CR* CURITIBA 

24 Nutrição e Saúde Bucal CR* CURITIBA 

25 Introdução a Logística CR* CURITIBA 
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26 Matemática Aplicada e Planilhas de Cálculo CR* CURITIBA 

27 Fundamentos da Administração CR* CURITIBA 

28 Logística de Suprimentos CR* CURITIBA 

29 Gestão de Estoques e Armazenagem CR* CURITIBA 

30 Movimentação, Ergonomia, Saúde e Segurança 

Individual 

CR* CURITIBA 

31 Terceirização em Logística CR* CURITIBA 

32 Transportes de Distribuição CR* CURITIBA 

33 Gestão da Qualidade CR* CURITIBA 

34 Logística Reversa e Responsabilidade 

Socioambiental 

CR* CURITIBA 

35 Gestão das Cadeias de valor (SCM) CR* CURITIBA 

36 Tecnologias de Comunicação e Informação CR* CURITIBA 

37 Ecologia CR* CURITIBA 

38 Geologia CR* CURITIBA 

39 Química Ambiental CR* CURITIBA 

40 Cartografia Ambiental CR* CURITIBA 

41 Educação Ambiental CR* CURITIBA 

42 Saúde e Segurança Ambiental CR* CURITIBA 

43 Noções de Direito Ambiental e Políticas Públicas 

Ambientais 

CR* CURITIBA 

44 Planejamento Ambiental CR* CURITIBA 

45 Sistema de Gestão Ambiental CR* CURITIBA 

46 Análise de Impactos Ambientais CR* CURITIBA 

47 Manejo e Recuperação de Áreas Degradadas CR* CURITIBA 

48 Noções de Economia do Meio Ambiente CR* CURITIBA 

49 Gestão de Florestas CR* CURITIBA 

50 Gerenciamento de Recursos Hídricos CR* CURITIBA 

51 Gerenciamento de Resíduos CR* CURITIBA 

52 Gestão Ambiental das Cidades CR* CURITIBA 

53 Gerenciamento de Resíduos Industriais CR* CURITIBA 

54 Projetos Ambientais CR* CURITIBA 

55 Administração Pública e Direito Administrativo CR* CURITIBA 

56 Responsabilidade Social e Ambiental CR* CURITIBA 

57 Gestão de Documentos e Arquivística CR* CURITIBA 

58 Gestão de Pessoas CR* CURITIBA 

59 Políticas Públicas CR* CURITIBA 

60 Lei de Responsabilidade Fiscal e Prestação de 

Contas 

CR* CURITIBA 

61 Noções de Contabilidade e Orçamento Público CR* CURITIBA 

62 Direito Tributário CR* CURITIBA 

63 Licitações CR* CURITIBA 

64 Contratos e Convênios na Administração Pública CR* CURITIBA 

65 Patrimônio Público, Materiais e Logística CR* CURITIBA 

66 Controle Interno e Externo CR* CURITIBA 

67 Normalização e Legislação Aplicada CR* CURITIBA 

68 Segurança no Trabalho I CR* CURITIBA 

69 Higiene Ocupacional I CR* CURITIBA 

70 Controle de Riscos e Sinistro CR* CURITIBA 

71 Princípios de Tecnologia Industrial CR* CURITIBA 

72 Instrumentação CR* CURITIBA 
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*CR = Cadastro de Reserva 
 
 

2.1.2 Para atuar no apoio e na assessoria pedagógica aos alunos sobre conteúdos 

teóricos e práticos específicos do curso e elaboração das atividades avaliativas 

para serem aplicadas no decorrer dos Cursos Técnicos em Administração, Agente 

Comunitário de Saúde, Eventos, Logística, Meio Ambiente, Serviços Públicos, 

Segurança do Trabalho e Magistério (Geral), com formação de acordo com o 

exigido no item 7.1.7: 

 

 

73 Segurança no Trabalho II CR* CURITIBA 

74 Higiene Ocupacional II CR* CURITIBA 

75 Desenho Técnico CR* CURITIBA 

76 Segurança no Trabalho III CR* CURITIBA 

77 Gerenciamento de Riscos CR* CURITIBA 

78 Higiene Ocupacional III CR* CURITIBA 

79 Medicina no Trabalho CR* CURITIBA 

80 Toxicologia CR* CURITIBA 

81 Segurança no Trabalho IV CR* CURITIBA 

82 Ergonomia CR* CURITIBA 

83 Educação Ambiental em Processos Industriais CR* CURITIBA 

84 Segurança em Eletrotécnica CR* CURITIBA 

Subitem Experiência Profissional Docente nos 

componentes curriculares  abaixo e/ou Apoio às 

atividades do Magistério 

Professor 

Pesquisador 

I e II 

LOCAL 

1 Administração CR* CURITIBA 

2 Agente Comunitário de Saúde CR* CURITIBA 

3 Eventos CR* CURITIBA 

4 Logística CR* CURITIBA 
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*CR = Cadastro de Reserva 
 
 

2.1.3 Para atuar no acompanhamento das atividades de ensino desenvolvidas nos 

cursos, tanto presencial (nos polos descritos abaixo) quanto no Ambiente Virtual 

de aprendizagem (AVA), com formação de acordo com o exigido no item 7.1.9: 

 

 

 

 

POLO 

 

       Curso 

 

Cidade 

de 

Atuação 

Técnico em 

Administração  

Técnico em 

Agente 

Comunitário 

de Saúde – 

ACS 

 

Técnico 

em 

Logística  

Técnico 

em Meio 
Ambiente  

 

Técnico 

em 

Serviços 

Públicos  

Técnico 

em 

Segurança 

do 

Trabalho  

Assis 
Chateaubriand 

Assis 
Chateaubriand 

CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Brasilândia do 
Sul 

CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Formosa do 
Oeste 

CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Guaíra CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Jesuítas CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Marechal 
Cândido 
Rondon 

CR* CR* - CR* - CR* 

Maripá CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Palotina CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Terra Roxa CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Tupãssi CR* CR* CR* CR* CR* CR* 

Astorga 

Arapongas - CR* - - - - 

Astorga CR* CR* - CR* - CR* 

Munhoz de 
Melo 

CR* - - - - - 

Pitangueiras 
- 

CR* - CR* - - 

Cascavel 
Cascavel - - - - - CR* 

Iguatu CR* - - - - CR* 

Barracão Barracão - CR* CR* CR* CR* - 

Capanema 

Capanema - CR* - - CR* CR* 

Pérola do 
Oeste 

- CR* - - CR* - 

Planalto - CR* - - CR* - 

Coronel Vivida 

Coronel Vivida - - CR* CR* - CR* 

Foz do Jordão - - - - - CR* 

Honório Serpa - - - - - CR* 

Pato Branco - - CR* CR* - CR* 

Verê - - CR* CR* - CR* 

Colombo 
Almirante 

Tamandaré 
CR* - - - CR* - 

Bocaiuva do CR* - - - CR* - 

5 Meio Ambiente CR* CURITIBA 

6 Serviços Públicos CR* CURITIBA 

7 Segurança do Trabalho CR* CURITIBA 

8 Magistério (Geral) CR* CURITIBA 
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Sul 

Cerro Azul CR* - - - CR* - 

Colombo CR* - - - CR* - 

Itaperuçu 
CR* 

- - - CR* - 

Curit iba 

Araucária 
- 

- CR* - - CR* 

Campo Largo 
- 

- CR* - - CR* 

Curitiba 
CR* 

CR* CR* CR* CR* CR* 

Fazenda Rio 
Grande 

- 
- CR* - - CR* 

Lapa 
 

- - - - CR* 

Mandirituba 
- 

- CR* - - CR* 

São José dos 
Pinhais 

- 
- CR* - - CR* 

Foz do Iguaçu 
 

Foz do Iguaçu 
CR* 

- - - CR* - 

Medianeira 
CR* 

- - - CR* - 

Missal 
CR* 

- - - - - 

Santa Helena 
CR* 

- - - CR* - 

Santa 
Terezinha do 

Itaipu 

CR* 
- - - CR* - 

São Miguel do 
Iguaçu 

CR* 
- - - CR* - 

Goioerê 

Campina da 
Lagoa 

CR* 
CR* - - - - 

Campo 
Mourão 

- 
CR* CR* CR* CR* CR* 

Cianorte 
- 

- - - CR* CR* 

Goioerê 
- 

- CR* CR* CR* CR* 

Janiópolis 
CR* 

- - - CR* - 

Mamborê 
CR* 

- - - - CR* 

Moreira Sales 
CR* 

CR* - - - - 

Ubiratã 
- 

- CR* CR* - CR* 

Irat i 

Irati 
CR* 

CR* - CR* CR* CR* 

Ponta Grossa 
CR* 

CR* CR* CR* CR* CR* 

São João do 
Triunfo 

CR* 
CR* CR* CR* CR* CR* 

Turvo 
CR* 

- - CR* CR* CR* 

Ivaiporã 
Bom Sucesso 

CR* 
- - CR* - CR* 

Ivaiporã CR* - CR* CR* CR* CR* 
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Manoel Ribas CR* - CR* CR* CR* CR* 

Jacarezinho 

Jacarezinho 
CR* 

CR* CR* CR* CR* CR* 

São José da 
Boa Vista 

CR* 
- - - - CR* 

Siqueira 
Campos 

- - - - - CR* 

Jaguariaíva 
Jaguariaíva - - - CR* - CR* 

Sengés - - - CR* - - 

Londrina 

Londrina  - CR* CR* - - 

Nova Santa 
Bárbara 

- CR* - CR* CR* - 

Santo Antônio 
do Paraíso 

- CR* - CR* CR* - 

São Jerônimo 
da Serra 

- CR* - CR* CR* - 

Palmas 
Mariópolis 

CR* 
CR* CR* CR* CR* CR* 

Palmas - - CR* CR* CR* CR* 

Paranaguá 

Guaraqueçaba 
- 

CR* - - - - 

Paranaguá - - - - CR* CR* 

Pontal do 
Paraná 

- - CR* - - CR* 

Paranavaí 

Floraí - - - CR* - - 

Nova 
Esperança 

- - - CR* - - 

Paraíso do 
Norte 

- - - CR* - - 

Paranavaí - - - CR* - - 

Pinhais 

Pinhais 
CR* 

CR* CR* CR* CR* CR* 

Piraquara 
CR* 

CR* CR* CR* CR* CR* 

Quatro Barras 
CR* 

CR* CR* CR* CR* - 

Pitanga 

Candido de 
Abreu 

CR* 
- - CR* CR* - 

Palmital - - CR* CR* CR* - 

Pitanga 
CR* 

CR* - CR* CR* - 

Quedas do 
Iguaçu 

Quedas do 
Iguaçu 

CR* 
CR* CR* CR* CR* CR* 

Telêmaco 
Borba 

Ortigueira 
- 

CR* - - - - 

Telêmaco 
Borba 

CR* 
CR* - - CR* - 

Tibagi 
CR* 

CR* - - - CR* 

Ventania 
CR* 

- - CR* CR* CR* 

Umuarama 

Cidade Gaúcha 
CR* 

CR* CR* CR* CR* CR* 

Cruzeiro do 
Oeste 

- 
CR* - CR* CR* CR* 

Umuarama 
CR* 

- CR* CR* CR* CR* 

União da 
Vitória 

União da 
Vitória 

CR* 
- - - CR* CR* 
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*CR = Cadastro de Reserva 

2.2 Professores Pesquisadores Conteudistas I e II com formação de acordo com o exigido 
no item 7:  

 

2.2.1 Para atuar na produção de conteúdos e pareceres de cadernos pedagógicos para os 

componentes curriculares do Curso Técnico em Agente Comunitário de Saúde, do 

Curso Técnico em Logística, do Curso Técnico em Meio Ambiente, do Curso Técnico 

em Serviços Públicos, do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, com formação 

de acordo com o item 7.1.1 a 7.1.6.  

Experiência Profissional em autoria nos componentes curriculares abaixo  

Professor 

Pesquisador 

I e II 

Tecnologias e Ambientes Virtuais de Aprendizagem CR* 

Comunicação e Linguagem CR* 

Ética e Cidadania CR* 

Desenvolvimento pessoal e profissional CR* 

Empreendedorismo CR* 

Organização e implementação de projetos CR* 

Territorialização em Saúde CR* 

Introdução ao SUS CR* 

Fundamentos do processo saúde-doença CR* 

Vigilância em saúde: epidemiológica, sanitária e ambiental CR* 

Políticas Assistenciais CR* 

Ações de Promoção a Saúde CR* 

Sociologia CR* 

Psicologia aplicada às relações sociais CR* 

Noções de Primeiros Socorros CR* 

Planejamento, programação e avaliação em saúde CR* 

Fundamentos e Segurança do trabalho do ACS CR* 

Promoção do Ambiente Saudável CR* 

Educação em Saúde CR* 

Promoção da Saúde da Criança CR* 

Saúde da Mulher CR* 

Saúde do Adulto e Idoso CR* 

Promoção à Saúde Mental e Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis CR* 

Nutrição e Saúde Bucal CR* 

Introdução a Logística CR* 

Matemática Aplicada e Planilhas de Cálculo CR* 

Fundamentos da Administração CR* 

Logística de Suprimentos CR* 

Gestão de Estoques e Armazenagem CR* 

Movimentação, Ergonomia, Saúde e Segurança Individual CR* 

Terceirização em Logística CR* 

Transportes de Distribuição CR* 

Gestão da Qualidade CR* 

Logística Reversa e Responsabilidade Socioambiental CR* 

Gestão das Cadeias de valor (SCM) CR* 

Tecnologias de Comunicação e Informação CR* 

Ecologia CR* 

Geologia CR* 

Química Ambiental CR* 
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* Cadastro de reserva. 

 

2.2.2 Para atuar na produção de conteúdos, conforme o descrito nos itens do quadro 

abaixo: 

Experiência VAGAS LOCAL 

Cartografia Ambiental CR* 

Educação Ambiental CR* 

Saúde e Segurança Ambiental CR* 

Noções de Direito Ambiental e Políticas Públicas Ambientais CR* 

Planejamento Ambiental CR* 

Sistema de Gestão Ambiental CR* 

Análise de Impactos Ambientais CR* 

Manejo e Recuperação de Áreas Degradadas CR* 

Noções de Economia do Meio Ambiente CR* 

Gestão de Florestas CR* 

Gerenciamento de Recursos Hídricos CR* 

Gerenciamento de Resíduos CR* 

Gestão Ambiental das Cidades CR* 

Gerenciamento de Resíduos Industriais CR* 

Projetos Ambientais CR* 

Administração Pública e Direito Administrativo CR* 

Responsabilidade Social e Ambiental CR* 

Gestão de Documentos e Arquivística CR* 

Gestão de Pessoas CR* 

Políticas Públicas CR* 

Lei de Responsabilidade Fiscal e Prestação de Contas CR* 

Noções de Contabilidade e Orçamento Público CR* 

Direito Tributário CR* 

Licitações CR* 

Contratos e Convênios na Administração Pública CR* 

Patrimônio Público, Materiais e Logística CR* 

Controle Interno e Externo CR* 

Normalização e Legislação Aplicada CR* 

Segurança no Trabalho I CR* 

Higiene Ocupacional I CR* 

Controle de Riscos e Sinistro CR* 

Princípios de Tecnologia Industrial CR* 

Instrumentação CR* 

Segurança no Trabalho II CR* 

Higiene Ocupacional II CR* 

Desenho Técnico CR* 

Segurança no Trabalho III CR* 

Gerenciamento de Riscos CR* 

Higiene Ocupacional III CR* 

Medicina no Trabalho CR* 

Toxicologia CR* 

Segurança no Trabalho IV CR* 

Ergonomia CR* 

Educação Ambiental em Processos Industriais CR* 

Segurança em Eletrotécnica CR* 
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a) Com conhecimentos e experiência em DESIGN INSTRUCIONAL, em 

estratégias de ensinar e aprender a distância, em LSM Moodle, na criação de 

desenho educacional e organização dos conteúdos dentro do desenho 

educacional de cada projeto, na orientação de docentes quando à estrutura 

pedagógica; elaboração da condução do conteúdo em ambiências digitais; 

na criação e validação de roteiros de atividades e recursos educacionais em 

versões para diversos suportes, entre outras típicas da atividade. 

 

CR* CURITIBA 

 

b) Com conhecimentos e experiência em REVISÃO, na editoração e revisão de 

línguas, adequação do discurso de textos, na aplicação de revisão 

ortográfica, na verificação de coesão e coerência do texto, na padronização 

segundo as regras da ABNT e padrão interno da instituição, na redação de 

textos em vários gêneros, entre outras típicas da atividade. 

 

CR* CURITIBA 

 

c) Com conhecimentos e experiência em DIAGRAMAÇÃO e ARTE FINAL de 

livros e textos em diversos suportes, em pesquisar e realizar tratamento de 

imagens (acervo documental e fotográfico); construir biblioteca de objetos, 

trabalhar utilizando InDesign, Photoshop, Illustrator, Editores para pdf; entre 

outras típicas da atividade. 

 

CR* CURITIBA 

 

d) Com conhecimentos e experiência em ILUSTRAÇÃO, na criação e execução 

de Ilustrações para todos os tipos de materiais, estáticas e para animação de 

cenários, de personagens e outros recursos para EaD para ambiente Web, 

vídeo, motion design,  de infográficos , em pesquisar e realizar tratamento 

de imagens (acervo documental e fotográfico)em construir biblioteca de 

objetos, em trabalhar utilizando Ilustrador, After Effects, Flash e photoshop. 

CR* CURITIBA 

 

e) Com conhecimentos e experiência em ICONOGRAFIA, na pesquisa de 

textos/imagens para fins didáticos, na organização e controle de acervo em 

servidores e repositórios, em negociação, aquisição e controle de direitos 

autorais, em trabalhar utilizando Powerpoint, Adobe Illustrator e Photoshop. 

CR* CURITIBA 

 

f) Com conhecimentos e experiência em ROTEIRIZAÇÃO, na adequação do 

conteúdo e na articulação dele através da criação e desenvolvimento de 

roteiros que potencializam a aprendizagem, como animações, histórias em 

quadrinho, vídeo-tutoriais, vídeo aulas, objetos de aprendizagem, recursos 

audiovisuais educacionais, recursos educacionais multimídia e outras 

produções, nas diferentes linguagens midiáticas e nos diferentes formatos; 

pesquisar objetos Educacionais e Recursos abertos para utilização. 

CR* CURITIBA 

 

g) Com conhecimentos e experiência em ILUSTRAÇÃO E ANIMAÇÃO, na 

criação e animação de elementos gráficos e composições em formatos 

multimídia, no trabalho com Illustrator, After Effects, Flash e Photoshop. 

CR* CURITIBA 

 

h) Com conhecimentos e experiência em DESIGN e MOTION GRAFIC, na 

criação, desenvolvimento e/ou montagem de peças animadas em 2D ou 3D 

CR* CURITIBA 
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para vídeos da área educacional, na construção de logo design para web, tv 

e outros meios de comunicação, em modelagem e animação, em efeitos 

visuais (VFX), em texturização, em direção de arte, em trabalhar com After 

Effects, illustrator, Photoshop e edição de vídeo nos sistemas operacionais 

Windows ou Mac OS. 

 

i) Com conhecimentos e experiência em DESIGN GRÁFICO, na criação e 

execução de artes gráficas de materiais para impressão e internet, na 

criação de projetos gráficos para ambientes e recursos educacionais em 

diversos suportes, adequando os conteúdos aos objetivos de cada curso ou 

material, na criação de elementos gráficos, elaboração de layouts e artes 

finais, no trabalho com softwares de editoração de imagens, como 

Illustrator, Photoshop, InDesign – nas plataformas Windows ou Mac OS. 

CR* CURITIBA 

 

j) Com conhecimentos e experiência em DESIGNER MULTIMÍDIA, na 

criação e adequação de material específico para internet e seus formatos, 

em customização de ambientes virtuais de aprendizagem, principalmente o 

Moodle, na arquitetura das informações, no trabalho com programação web, 

HTML, CSS, Illustrator, Photoshop, UX design, User Interface Design. 

CR* CURITIBA 

 

k) Com conhecimentos e experiência em EDIÇÃO DE VIDEO, edição de 

recursos audiovisuais para vídeo aulas e internet, na estruturação, 

tratamento e montagem de imagens e áudio (imagens captadas, slides, 

fotos, motions, narrações, etc.), na conversão de arquivos em diversos 

formatos, na autoração/editoração de DVD’s, em trabalhar com Adobe 

Premiere CS6 (Windows e Mac) e Photoshop. Desejável noção em After 

Effects e 3DMax. 

CR* CURITIBA 

 

l) Com conhecimentos e experiência em DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM, na adaptação de conteúdo 

para postagem de arquivos e configurações de ferramentas avaliativas, em 

instalar, dar suporte e manter website; em gerenciamento de projetos 

relacionados a sistemas, em supervisão e treinamento de operação e de 

apoio, em trabalhar com  Plataforma Moodle  e internet. 

CR* CURITIBA 

 

m) Com conhecimentos e experiência em ASSISTÊNCIA A AMBIENTES 

VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM, no atendimento e suporte técnico de 

AVA ao aluno e à equipe pedagógica, em organização e administração de 

grupos; lançamento de dados e geração de relatórios e sua  importação e 

exportação nos sistemas de gestão acadêmica e de gestão de conteúdos, no 

treinamento de operações e de apoio, em trabalhar com Plataforma Moodle 

e internet. 

 

CR* CURITIBA 

 

n) Com conhecimentos e experiência em ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS, na criação e implantação de sistemas de gestão de 

informação, sistemas de gestão de demandas, sistemas de gestão de 

CR* CURITIBA 
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conteúdos e sistemas de gestão acadêmica, e de ambientes para 

repositórios institucionais.  

 

o) Com conhecimentos e experiência em ASSISTÊNCIA PEDAGÓGICA DE 

CONTEÚDO, na revisão e adequação de recursos para vídeo aulas, em 

pesquisa de imagem, textos, filmes, etc., e negociação, aquisição e controle 

das licenças de direitos autorais para sua utilização conhecendo as leis de 

direito autoral, na revisão ortográfica e formatação de slides, em trabalhar 

com editores de apresentações, Adobe Illustrator e Photoshop. 

CR* CURITIBA 

 

p) Com conhecimentos e experiência em ASSISTÊNCIA DE COORDENAÇÃO, 

na articulação das inter-relações entre a educação e a comunicação, nas 

atividades de formação e de produção de recursos educacionais 

audiovisuais, impressos e digitais. 

 

CR* CURITIBA 

 

q) Com conhecimentos e experiência em COMUNICAÇÃO, no planejamento, 

elaboração, adequação e divulgação de conhecimento e de informações em 

ambientes e suportes comunicacionais, com destaque aos digitais, na 

produção de conteúdo informacional para web e mídias interativas, em 

trabalhar com internet, Wordpress, Plone. 

CR* CURITIBA 

 

r) Com conhecimentos e experiência em PROJETO DE REPOSITÓRIO E 

RECURSOS EDUCACIONAIS ABERTOS, em providenciar a instalação, 

configuração e gestão do repositório institucional de recursos educacionais 

digitais, em implementação de processos de gestão do conhecimento e de 

gestão da informação no âmbito das atividades de ensino e educação, em 

especificar estruturas de metadados para padrões de interoperabilidade e 

empacotamento de Objetos Educacionais, na elaboração de políticas de 

educação aberta institucionais e suas capacitações.  

 

CR* CURITIBA 

 

s) Com conhecimentos e experiência em DESIGN EDUCACIONAL, na 

implementação de processos de fluxos e de gestão de equipes, em 

gerenciar, promover, acompanhar e orientar a produção de recursos 

educacionais digitais e impressos, na elaboração de processos de 

capacitações de equipe e de conteudistas, em ações de mobilização de 

equipes para o cumprimento de metas. 

CR* CURITIBA 

 

t) Com conhecimentos e experiência em DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA 

DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL, na pesquisa e desenvolvimento de 

Sistema utilizando linguagens PHP e MySQL,  que permita criação, controle e 

execução de Testes Adaptativos Informatizados baseados na Teoria de 

Resposta ao Item, a ser operando em sistema para web. 

CR* CURITIBA 
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u) Com conhecimentos e experiência em TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO, em 

gestão, coordenação e desenvolvimento de projetos de integração de 

tecnologias na educação e na educação a distância. 

CR* CURITIBA 

 
*CR = Cadastro de Reserva 
 

 
3. DA BOLSA E EXIGÊNCIA MÍNIMA DE FORMAÇÃO. 

 

3.1 Os convocados farão jus à remuneração de bolsa paga pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE), conforme a Lei 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, e as RESOLUÇÕES 

CD/FNDE nº 36, de 13 de julho de 2009 e nº 18, de 16 de junho de 2010.  

 

3.2 Para a bolsa de Professor Pesquisador I e II e Professor Pesquisador Conteudista I e II 

será exigido do candidato: 

a) Experiência de 03 (três) anos no magistério superior e ficará vinculado como Professor 

Pesquisador ou Conteudista nível I enquanto exercer a função OU; 

b) Formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério e ficará 

vinculado como Professor Pesquisador ou Conteudista nível II enquanto exercer a 

função OU; 

c) Formação ou a vinculação em programa de pós-graduação, de mestrado ou doutorado e 

ficará vinculado como Professor Pesquisador ou Conteudista nível II enquanto exercer 

a função.  

d) Dispor de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar às atividades correspondente à sua 

função, que poderá ocorrer nos períodos da manhã e/ou tarde e/ou noite, de acordo com o 

horário disponível no setor, e em caso de servidor do IFPR, desde que o horário não conflite 

com a carga horária do cargo efetivo, respeitando a portaria 697/2015 do IFPR (anexo III), 

considerando que as atribuições e a carga horária dos bolsistas que são servidores não 

poderão conflitar com suas atividades e sua carga horária regular, nem comprometer a 

qualidade , o bom andamento e o atendimento do plano de metas da instituição, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 12.513/2011”. (ALTERADO PELO EDITAL N.º 05/2016).  

 

3.3 O valor da bolsa é estabelecido conforme a Resolução CD/FNDE nº 18, de 16 de junho de 2010, 

em seu artigo 1º, inciso VI e será de: 

a) R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais para o Professor Pesquisador ou 

Conteudista nível I e o enquanto exercer as suas funções; 

b) R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais para o Professor Pesquisador ou 

Conteudista nível II enquanto exercer as suas funções. 

 

3.4 É vedado o pagamento de bolsas pelo Programa e-Tec Brasil ao participante que possuir 

vinculação a outro programa de bolsa de estudo cujo pagamento tenha por base a Lei no 

11.273/2006, exceção feita aos bolsistas vinculados a programas de pós-graduação no país, da 

CAPES ou do CNPq, conforme Portaria Conjunta CAPES/CNPq em 1º, de 12 de dezembro de 2007, 

conforme estabelece o artigo 9º, § 4º, da Resolução CD/FNDE nº 36, de 13 de julho de 2009; 
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3.5 É responsabilidade do bolsista atentar-se sobre a condição de acúmulo de bolsas, sob pena de 

ressarcimento ao erário e as devidas respostas exigidas quanto aos fatos porventura ocorridos. 

 

3.6 As bolsas não constituem vínculo trabalhista ou de regime jurídico do serviço público, portanto, 

não se aplicam benefícios como férias, gratificação natalina, dispensa por motivos de doença ou 

caso fortuito e/ou de força maior e em todos os casos, o bolsista deverá repor as atividades não 

realizadas no prazo estabelecido pela sua coordenação no IFPR ou terá seu recebimento 

suspenso, conforme o acordo firmado pelo mesmo. 

 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES  

 

4.1 As atividades que serão realizadas pelos bolsistas são as constantes na Resolução CD/FNDE 36 de 

13 de Julho de 2009, na Resolução CD/FNDE 18 de 16 de Junho de 2010, no “MANUAL DE 

ATRIBUIÇOES, DEVERES E DIREITOS DOS BOLSISTAS - ESCOLA TÉCNICA ABERTA 

DO BRASIL - PROGRAMA E-TEC BRASIL” e aquelas previstas no “MANUAL DE 

ATIVIDADES DOS BOLSISTAS DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA/IFPR”. 

 

4.2 Os bolsistas selecionados passarão por treinamento de acordo com a vaga pleiteada, sendo 

obrigatória sua frequência.  

 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 As inscrições serão realizadas no período de 18/03/2016 até às 23h59m. do dia 

27/03/2016, não sendo admitidas inscrições fora do prazo. 

 

5.2 Para se inscrever, o candidato deverá preencher formulário de inscrição online que será 

disponibilizado no site da EAD/IFPR www.ead.ifpr.edu.br. O candidato deverá declarar no 

formulário todos os documentos que possui para a comprovação da pontuação de acordo com o 

item 7 deste edital.  

 

5.3 A homologação da inscrição está condicionada ao envio dos dados completos no formulário, 

dentro do prazo de inscrição e é responsabilidade do candidato o preenchimento correto do 

formulário como mencionado no item 5.2 deste edital, bem como o envio. 

5.4 É permitida a inscrição do candidato em mais de uma função deste edital, mas os bolsistas só 
poderão trabalhar em uma de cada vez, para que não haja acúmulo de bolsas, e caberá à 
coordenação do curso ou ao setor a decisão sobre para qual projeto ou componente curricular ele 
será convocado a cada tempo, bem como a quantidade de bolsas necessárias para o 
desenvolvimento de cada atividade conforme o “Manual de Gestão da Rede E-Tec Brasil”.  
 

5.5 Se enquanto o bolsista estiver exercendo uma função e for convocado para outra, caso ele opte 
por não assumir a nova função, perderá sua posição na classificação e passará ao final da lista.  
 

5.6 A homologação das inscrições será publicada no site da EAD (www.ead.ifpr.edu.br) conforme 

http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
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cronograma disposto no anexo I. 
 

 

6 DO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1  A seleção dos candidatos contemplará as seguintes fases: 

 
a)  Para todos os itens deste edital, há uma (01) fase eliminatória e classificatória que será 

realizada com base na análise curricular de acordo com o item 07 (sete) deste edital, 

correspondente à função pretendida. 

 

b) Para o item 2.1.1, subitens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, item 2.1.2, subitens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 e 

item 2.2.2 alíneas “e”, “m”, “n”, “o”, “p”, “q”, “r” e “u” a seleção compreende duas (02) 

fases: 

 
I) Análise de currículo conforme letra a; 

II) Entrevista correspondente às atividades pretendidas, de acordo com os critérios de 

pontuação descritos no item 7.2 deste edital, e será realizada por meio de banca 

examinadora, composta por, no mínimo, 3 (três) membros designados pela 

Direção de Ensino a Distância do IFPR, sendo que cada membro atribuirá uma 

nota e a pontuação final será a média das notas dos membros (caráter 

eliminatório e classificatório). 

 

c) Para os itens 2.2.2 “a”, “b”, “c”, ‘d”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “s” e “t”, a seleção 

compreende 03 (três) fases: 

I) Análise de currículo conforme letra a; 
II) Análise de portfólio, que deve ser disponibilizado em ambiente web, 

cujo endereço eletrônico deve ser informado no formulário de 
inscrição a ser avaliado de acordo com os critérios de pontuação descritos 
no item 7.3 deste edital, e que será realizada por meio de banca 
examinadora de no mínimo 3 (três) membros designados pela Direção de 
Ensino a Distância do IFPR sendo que cada membro atribuirá uma nota e a 
pontuação final será a média das notas dos membros (caráter eliminatório e 
classificatório). 

III) Entrevista correspondente às atividades pretendidas, de acordo com os 

critérios de pontuação descritos no item 7.2 deste edital, que será realizada 

por meio da mesma banca, sendo que pontuação final será a média da nota 

dos membros (caráter eliminatório e classificatório). 

 

6.2 O candidato poderá interpor recurso ao resultado preliminar de todas as fases do processo 

seletivo, durante o prazo de 02 (dois dias) a partir da sua divulgação no site da EaD, 

(www.ead.ifpr.edu.br), conforme cronograma disposto no anexo I, por meio de endereço 

eletrônico. 

 

6.3 O candidato deverá redigir o recurso preenchendo o formulário disponível no site da EaD 

(www.ead.ifpr.edu.br), com os seguintes itens, que são de caráter obrigatório: nome completo, 

http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
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critério a ser reconsiderado e justificativa para a reconsideração. 

 
6.4 O resultado preliminar da análise de currículos será publicado no site da EAD 

(www.ead.ifpr.edu.br) junto com a homologação das inscrições, conforme cronograma disposto no 
anexo I. 

 
6.5 O resultado final da análise de currículos, após análise de recursos, será publicado no site da EAD 

(www.ead.ifpr.edu.br), conforme cronograma disposto no anexo I. 

 
6.6 O resultado preliminar da análise do portfólio será publicado no site da EAD 

(www.ead.ifpr.edu.br), conforme cronograma disposto no anexo I. 

 
6.7 O resultado final da análise do portfólio após a análise dos recursos será publicado no site da EaD 

(www.ead.ifpr.edu.br), conforme cronograma disposto no anexo I. 

 

6.8 A convocação para entrevista e apresentação dos documentos comprobatórios declarados no 

formulário de inscrição se dará por meio de Edital publicado no site da EaD 

(www.ead.ifpr.edu.br) constando local, data, horário, e lista dos convocados devendo o 

candidato estar atento às publicações e com horário disponível para tal procedimento. 

 

6.9 Os classificados para entrevista devem trazer, na data agendada, a documentação comprobatória 

declarada no ato da inscrição, e a não apresentação desta documentação implicará ao candidato 

a perda da posição na ordem de classificação, que passa a ocupar a posição de final de lista. 

 

6.10 Inicialmente serão convocados para a entrevista os 05 (cinco) primeiros candidatos classificados 

para cada função, os demais continuarão na lista e serão convocados para a entrevista conforme 

necessidade da administração.  

 

6.11 O resultado preliminar da fase entrevista será publicado no site da EaD (www.ead.ifpr.edu.br), 

conforme cronograma disposto no anexo I. 

 

6.12 O resultado final da fase entrevista, após a análise dos recursos será publicado no site da EaD 

(www.ead.ifpr.edu.br), conforme cronograma disposto no anexo I. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO.  

Para fins de classificação, serão considerados os seguintes critérios de pontuação: 

 
7.1 Para Professor Pesquisador I e II e Professor Pesquisador Conteudista I e II dos 

componentes curriculares abaixo: 
 
 

 
 
 
 
 
 

http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/
http://www.ead.ifpr.edu.br/


 

17 
       INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Diretoria de Educação a Distância 
        Av. Senador Salgado Filho, 1.200 – Bairro Guabirotuba - Curitiba - PR | CEP 81510-000 | Brasil 
        Tel. +55 41 3535 1800  |  www.ead.ifpr.edu.br 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
7.1.1 Núcleo Comum a todos os cursos Técnicos Subsequentes: 

COMPONENTE 
CURRICULAR 

FORMAÇÃO MÍNIMA 
(GRADUAÇÃO) 

PÓS-GRADUAÇÕES 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL. *;  **; ***; 

**** 

 
Tecnologias e 

Ambientes Virtuais de 

Aprendizagem 

 
Licenciatura em qualquer 

área de conhecimento 

 
2,50 pontos para doutorado 

em Educação ou 

Comunicação ou Tecnologia 

ou Interdisciplinar.  
 

2,00 pontos para mestrado 

em Educação ou 

Comunicação ou Tecnologia 
ou Interdisciplinar.  

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Educação ou Comunicação 

ou Tecnologia ou 

Interdisciplinar.  

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu).  

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

 
1,50 ponto por ano para 

experiência na docência em 

EaD (mínimo: 1 ano). 

 
0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando como docente em 

qualquer nível de ensino 
(mínimo: 3 anos). 

 

0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na elaboração de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 2 elaborações de 

materiais). 
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Comunicação e 

Linguagens 

 

Licenciatura Plena em 

Letras Português 

 

2,50 pontos para doutorado 

em Letras ou linguagens 
 

2,00 pontos para mestrado 

em Letras ou Linguagens 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Letras ou Linguagens 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) que não as 

especificadas. 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu que não as 
especificadas. 

 

 

 

1,50 ponto para experiência na 

docência em EaD (mínimo 4 
anos). 

 

0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando como docente em 

qualquer nível de ensino 

(mínimo: 3 anos). 

 
0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na elaboração de 

material didático de Língua 
Portuguesa para a EaD 

(mínimo: 1 elaboração de 

materiais). 

 
 

 
Ética e Cidadania 

 
Licenciatura Plena em 

Filosofia, Sociologia, 

Ciências Sociais. 

 
2,50 pontos para doutorado 

em Filosofia ou Sociologia 

ou Ciências Sociais 

 
2,00 pontos para mestrado 

em Filosofia ou Sociologia 

ou Ciências Sociais 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Filosofia ou Sociologia ou 

Ciências Sociais 
 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu. 

 

 
1,50 ponto para experiência na 

docência em EaD (mínimo: 4 

anos). 

 
0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando como docente em 

qualquer nível de ensino 
(mínimo: 3 anos). 

 

0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na elaboração de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 elaboração de 

materiais). 
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Desenvolvimento 

pessoal e profissional 

 

Graduação em Psicologia 

ou Administração ou 
Recursos Humanos 

 

2,50 pontos para doutorado 

em Psicologia ou 
Administração/Recursos 

Humanos 

 

2,00 pontos para mestrado 
em Psicologia ou 

Administração 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Psicologia ou Administração 

de Recursos Humanos 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

1,50 ponto  

para experiência na docência 
em EaD (mínimo: 4 anos). 

 

0,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando como 

docente em qualquer nível de 

ensino (mínimo: 1 ano). 

 
0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na elaboração de 

material didático para a EaD 
(mínimo: 1 elaboração de 

materiais). 

 
Empreendedorismo 

 
Graduação em qualquer 

área de conhecimento das 

Ciências Sociais Aplicadas 

 
2,50 pontos para doutorado 

nas áreas de gestão, 

organizações, 

administração, ciências 
contábeis ou econômicas. 

 

2,00 pontos para mestrado 

na área de gestão, 
organizações, 

administração, ciências 

contábeis ou econômicas. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu na 

área de gestão, 

organizações, 
administração, ciências 

contábeis ou econômicas. 

 

0,75 ponto para qualquer 
outra pós-graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 
outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
1,50 ponto por ano para 

experiência na docência em 

EaD (mínimo: 1 ano). 

 
0,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando como 

docente em qualquer nível de 
ensino (mínimo: 1 ano). 

 

0,75 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na elaboração de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 elaboração de 

materiais). 
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Organização e 

implementação de 
projetos 

 

Graduação em 

Administração, Gestão, 
Ciências Contábeis, 

Ciências Econômicas ou 

áreas afins. 

 

2,50 pontos para doutorado 

nas áreas de gestão de 
projetos, organizações, 

administração, ciências 

contábeis ou econômicas. 

 
2,00 pontos para mestrado 

na área de gestão de 

projetos, organizações, 

administração, ciências 
contábeis ou econômicas. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu na 
área de gestão, 

organizações, 

administração, ciências 

contábeis ou econômicas. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

1,50 ponto por ano para 

experiência na docência em 
EaD (mínimo: 1 ano). 

 

0,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando como 

docente (mínimo: 1 ano). 

 

0,75 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na elaboração de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 elaboração de 
materiais). 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 

que não na mesma função, concomitantemente. 
** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 
determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 
anos de experiência na docência em EaD pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 

maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 
*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  
**** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  

 

7.1.2 Técnico em Agente Comunitário de Saúde. 

 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

(GRADUAÇÃO) 
PÓS-GRADUAÇÕES 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL. *;  **; 

***; **** 

 

Territorialização em 
Saúde 

 

Enfermagem, Medicina, 
Odontologia, Medicina 

Veterinária, 

Fisioterapia, Nutrição. 

 

2,50 pontos para doutorado em 
Saúde Coletiva. 

 

2,00 pontos para mestrado em 

Educação, Saúde Coletiva. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Saúde Pública, 

 Gerenciamento de Unidades 
Básicas de Saúde. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 
Pública/Coletiva, Saúde da 

Família (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 
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docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Saúde Pública/Coletiva, 
Saúde da Família (mínimo: 1 

ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Introdução ao SUS 

 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia. 

 

2,50 pontos para doutorado em 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, Saúde 
Pública/Coletiva. 

 

2,00 pontos para mestrado na 

área de Educação, Saúde 
Pública/Coletiva. 

 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Saúde 
Pública/Coletiva, Gestão em 

Saúde Pública. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 
pós-graduação (stricto sensu) 

que não as especificadas. 

 

0,25 ponto para qualquer outra 
pós-graduação lato sensu que 

não as especificadas. 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,75 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 

Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

a Saúde Pública/Coletiva, 

Epidemiologia, Gestão dos 

Serviços de Saúde (mínimo: 1 
ano). 

 

0,25 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Fundamentos do 
processo saúde-

doença 

 

Enfermagem, Medicina, 
Odontologia, 

Fisioterapia, Nutrição. 

 

2,50 pontos para doutorado em 
Saúde Pública/Coletiva. 

 

2,00 pontos para mestrado em 

Saúde Pública/Coletiva. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Saúde 

Pública/Coletiva, Gestão em 
Saúde Pública. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 
Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 
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 docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Saúde Pública/Coletiva 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Vigilância em 

saúde: 

epidemiológica, 

sanitária e 
ambiental 

 
Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, Medicina 

Veterinária, Nutrição. 

 
2,50 pontos para doutorado em 

Saúde Pública/Coletiva, 

Epidemiologia. 

 
2,00 pontos para mestrado em 

Saúde Pública/Coletiva, 

Epidemiologia. 

 
1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Gestão em Saúde 

Pública. 

 
0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer outra 
pós-graduação lato sensu. 

 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Saúde 

Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
a Saúde Pública/Coletiva 

(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Políticas 

Assistenciais 

 
Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, 

Assistência Social, 

Sociologia, Gestão 
Pública, Direito. 

 
2,50 pontos para doutorado na 

área de Assistência Social, Saúde 

Pública/Coletiva, Direito. 

 
2,00 pontos para mestrado na 

área de Assistência Social, Saúde 

Pública/Coletiva, Direito. 

 
1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área de  

Assistência Social, Gestão 

Pública, Saúde Pública/Coletiva. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na área de 

Assistência Social, Saúde 

Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 
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a Assistência Social, Saúde 

Pública/Coletiva (mínimo: 1 

ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Ações de Promoção 
a Saúde 

 

Enfermagem, Medicina, 
Odontologia, 

Fisioterapia, Nutrição. 

 

2,50 pontos para doutorado na 
área da saúde. 

 

2,00 pontos para mestrado em 

Saúde Pública/Coletiva, 
Educação. 

 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Saúde 
Pública/Coletiva, Educação. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 
 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 
Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Saúde Pública/Coletiva 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Sociologia 

 

Sociologia, Filosofia, 
História, ou Pedagogia. 

 

 
 

2,50 pontos para doutorado na 

área de Sociologia, Filosofia e 

História. 
 

2,00 pontos para mestrado na 

área de Sociologia, Filosofia e 

História. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área de Sociologia, 

Filosofia e História. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de 
Sociologia, Educação. 

 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Sociologia, Filosofia, 
História (mínimo: 1 ano). 
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0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Psicologia aplicada 

às relações sociais 

 
Psicologia, Relações 

Públicas. 

 
2,50 pontos para doutorado em 

Psicologia Clínica/da Saúde. 

 

2,00 pontos para mestrado na 
área da Psicologia. 

 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área da Psicologia. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 
 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na área da 

Psicologia 

 (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
a psicologia aplicada às 

relações sociais (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Noções de 

Primeiros Socorros 

 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, 

Fisioterapia. 

 

2,50 pontos para doutorado em 

Ciências da Saúde, Urgência e 

Emergência, Terapia Intensiva. 
 

2,00 pontos para mestrado em 

Terapia Intensiva, Urgência e 

Emergência. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Urgência e 

Emergência. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo 
1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área de 

Urgências e Emergências, 

Terapia Intensiva. 
 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Urgência e Emergência, 

Terapia Intensiva (mínimo: 1 
ano). 
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0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Planejamento, 

programação e 

avaliação em saúde 

 
Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, Medicina 

Veterinária, 

Fisioterapia, Nutrição, 
Administração de 

Empresas. 

 
2,50 pontos para doutorado em 

Ciências da Saúde. 

 

2,00 pontos para mestrado em 
Gestão dos Serviços da Saúde, 

Educação. 

 

1,50 ponto para pós-graduação 
lato sensu em Gestão dos 

Serviços da Saúde. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 
pós-graduação (stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 
 

 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Gestão dos 

serviços de Saúde, Saúde 

Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

a Gestão dos serviços de 

Saúde, Saúde Pública/Coletiva 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Fundamentos e 

Segurança do 
trabalho do ACS 

 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia,  
Fisioterapia. 

 

2,50 pontos para doutorado em 

Saúde Pública/Coletiva. 
 

2,00 pontos para mestrado em 

Saúde Pública/Coletiva, 

Educação. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Saúde 

Pública/Coletiva. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 

Pública/Coletiva. 
 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Saúde Pública/Coletiva 

(mínimo: 1 ano). 
 



 

26 
       INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Diretoria de Educação a Distância 
        Av. Senador Salgado Filho, 1.200 – Bairro Guabirotuba - Curitiba - PR | CEP 81510-000 | Brasil 
        Tel. +55 41 3535 1800  |  www.ead.ifpr.edu.br 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Promoção do 
Ambiente Saudável 

 

Enfermagem, Medicina, 
Odontologia, Medicina 

Veterinária, Nutrição, 

Biologia, Engenharia 

Ambiental. 

 

2,50 pontos para doutorado na 
área de Ciências Biológicas, 

Ciências da Saúde. 

 

2,00 pontos para mestrado na 
área de Ciências Biológicas, 

Ciências da Saúde. 

 

1,50 ponto para pós-graduação 
lato sensu na área de Ciências 

Biológicas, Ciências da Saúde. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 
pós-graduação (stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Saúde 
Pública/Coletiva, Meio 

Ambiente. 

 (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
a Saúde Pública/Coletiva, 

Meio Ambiente (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Educação em Saúde 

 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, 

Fisioterapia, Nutrição, 
Pedagogia. 

 

2,50 pontos para doutorado na 

área de Ciências da Saúde. 

 
2,00 pontos para mestrado na 

área de Tecnologias da 

Comunicação, Tecnologia em 

Saúde, Educação. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área de Gestão do 

Conhecimento. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,0 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área da 

saúde. 

 (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

a área da saúde (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 
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experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano).  

 
Promoção da Saúde 

da Criança 

 
Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, 

Fisioterapia, Nutrição. 

 
2,50 pontos para doutorado em 

Saúde Pública/Coletiva, Saúde da 

Criança. 

 
2,00 pontos para mestrado em 

Saúde da Criança, Saúde 

Pública/Coletiva, Educação. 

 
1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em Saúde da Criança, 

Saúde Pública/Coletiva. 

 
0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer outra 
pós-graduação lato sensu. 

 

 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Saúde 

Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
a saúde da Criança (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Saúde da Mulher 

 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, 

Fisioterapia, Nutrição. 

 

2,50 pontos para doutorado em 

Ciências da Saúde. 

 
2,00 pontos para mestrado em 

Saúde Pública/Coletiva, 

Enfermagem, Saúde da Mulher. 

 
1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área de saúde 

pública/coletiva, gestão do 

conhecimento. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 

Pública/Coletiva, Gestão dos 

serviços de Saúde. 
 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 
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curriculares que tratam sobre 

a Saúde da Mulher (mínimo: 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Saúde do Adulto e 
Idoso 

 

Enfermagem, Medicina, 
Odontologia, 

Fisioterapia, Nutrição. 

 

2,50 pontos para doutorado em 
Saúde Pública/Coletiva. 

 

2,00 pontos para mestrado em 

Saúde Pública/Coletiva. 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu em saúde 

Pública/Coletiva. 
 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 
Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Saúde do Adulto e Idoso 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Promoção à Saúde 
Mental e Prevenção 

das Doenças 

Sexualmente 

Transmissíveis 

 

Enfermagem, Medicina, 
Psicologia. 

 

2,50 pontos para doutorado na 
área de Psicologia, Medicina, 

Enfermagem. 

 

2,00 pontos para mestrado na 
área de Medicina, Psicologia, 

Enfermagem, Saúde 

Pública/Coletiva, Educação. 

 
 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área de Medicina, 

Psicologia, Enfermagem, Saúde 
Pública/Coletiva. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 

pós-graduação (stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 
Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

a Saúde Mental, Prevenção 
de Doenças, Educação em 
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 Saúde (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 
 

 

Nutrição e Saúde 

Bucal 

 

Enfermagem, Medicina, 

Odontologia, Nutrição. 

 

2,50 pontos para doutorado na 

área de Nutrição, Odontologia, 
Saúde Pública/Coletiva 

 

2,00 pontos para mestrado em 

Nutrição, Odontologia, Saúde 
Pública/Coletiva. 

 

1,50 ponto para pós-graduação 

lato sensu na área de Nutrição, 
Odontologia, Saúde 

Pública/Coletiva. 

 

0,75 ponto para qualquer outra 
pós-graduação (stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer outra 

pós-graduação lato sensu. 
 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância 

(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de 

Nutrição, Saúde Bucal, Saúde 
Pública/Coletiva. 

 (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Saúde Bucal e ou Nutrição 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 
que não na mesma função, concomitantemente. 
** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 
determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 

anos de experiência na docência em EaD pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 
maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 
*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  

 **** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  
 

 

7.1.3 Curso Técnico em Logística: (ALTERADO PELO EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 

05/2016) 

 
COMPONENTE 

CURRICULAR 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

(GRADUAÇÃO) 
PÓS-GRADUAÇÕES  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

*; **; ***; **** 

 
Introdução a Logística 

 
Administração, 

Economia, Logística, 

Processos Gerenciais. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia da 

Produção ou 
Administração 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 
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2,00 pontos para 

mestrado em 

Engenharia da 
Produção ou 

Administração 

 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Pós em Formação 

para EaD - Logística 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu 

 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 
Distância - áreas Administração -

Logística. (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Logística (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

 

Matemática Aplicada e 
Planilhas de Cálculo 

 

Matemática, 
Engenharia, Economia 

 

2,50 pontos para 
doutorado em 

Educação - 

Administração 

 
2,00 pontos para 

mestrado em 

Métodos Numéricos 

 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu  

em Pós em Formação 
para EaD - Matemática 

-Logística. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 
Distância -área de administração-

Educação voltada para Economia, 

Matemáticas. (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
Matemática, Custos Financeiros, 

Economia (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 
 

 

Fundamentos da 

Administração 

 

Administração, 

Economia, 

Logística ou Processos 
Gerenciais. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia da 
Produção, 

Administração. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à docência 
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Engenharia da 

Produção - Economia, 

Administração. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu  

em Pós em Formação 
para EaD - 

Planejamento 

Estratégico -Logística. 

 
0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 
 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 

Educação. 
(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Administração de empresas – 

Logística (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

Logística de 

Suprimentos 

 

Administração, 

Economia. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Engenharia da 

Produção - 

Administração- 

Economia. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em 

Engenharia da 
Produção - 

Administração- 

Economia.. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu  

em Pós em Formação 

para EaD - 
Planejamento 

Estratégico -Logística. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 
Educação. 

(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Logística- Suprimentos (mínimo: 1 
ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 
Gestão de Estoques e 

Armazenagem 

 
Administração; 

Economia; Logística. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em  

Engenharia da 

Produção - 
Administração- 

Economia. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
(mínimo 1 ano). 
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Engenharia da 

Produção - 

Administração- 
Economia. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu  
em Pós em Formação 

para EaD - 

Planejamento 

Estratégico - Logística- 
Logística. 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 

Educação. 

(mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

Gestão em Logística (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

 

 
Movimentação, 

Ergonomia, Saúde e 

Segurança Individual 

 
Engenharia de 

Segurança do 

Trabalho; 

Fisioterapia; 
Educação Física 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia de 

Segurança do Trabalho, 
Fisioterapia, Educação 

Física. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em 

Engenharia de 

Segurança do Trabalho, 

Fisioterapia, Educação 
Física. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 
em Saúde e Segurança 

do Trabalho 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Educação a 

Distância - Área da Saúde e 

Segurança no Trabalho. 

(mínimo: 2 anos). 
 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Saúde e Segurança no Trabalho 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

 

Terceirização em 

Logística 

 

Administração; 

Economia; 
Logística 

 

2,50 pontos para 

doutorado em  
Engenharia da 

Produção 

Administração 

 
2,00 pontos para 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 
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mestrado em 

Engenharia da 

Produção 
Administração 

. 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 
em Administração e 

áreas afins. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 
 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 
Educação. 

(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Logística (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

Transportes de 

Distribuição 

 

Administração; 

Economia; 
Logística 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Engenharia da 

Produção, 

Administração. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em 

Engenharia da 

Produção, 
Administração. 

. 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 
Administração e áreas 

afins. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 
Educação. 

(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Logística (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 
ano) 

 

Gestão da Qualidade 

 

Administração; 

Economia; 

Logística 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia da 
Produção e áreas afins 

Administração 

 

2,00 pontos para 
mestrado em 

Engenharia da 

Produção e áreas afins. 

 
1,50 ponto para pós-

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 
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graduação lato sensu 

Administração em 

geral. 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu 

 

trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 

Educação. 
(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Logística (mínimo: 1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

 

Logística Reversa e 

Responsabilidade 
Socioambiental 

 

Administração e áreas 

afins; 
Engenharia da 

Produção; 

Economia; 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Engenharia da 

Produção e áreas afins 

Administração, 

Economia. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em 

Administração, 
Economia, Engenharia 

da Produção e áreas 

afins. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

Gestão Ambiental e 

Sustentável 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 

Distância - Área de Administração- 
Educação. 

(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Logística, Sustentabilidade 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

 

Gestão das Cadeias de 
valor (SCM) 

 

Administração e áreas 
afins; 

Engenharia da 

Produção; 

Economia; 

 

2,50 pontos para 
doutorado em 

Engenharia da 

Produção e áreas afins, 

Administração. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em 

Administração, 
Engenharia da 

Produção e áreas afins. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 
Distância - Área de Administração- 
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Logística ou áreas 

afins. 

 
0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 
 

 

Educação. 

(mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
Logística (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

Tecnologias de 
Comunicação e 

Informação 

 

Administração e áreas 
afins; 

Logística; 

Economia; 

Tecnologia da 
Informação 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Sistema 

da Informação. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em 

Gestão do 

Conhecimento. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

Administração e áreas 

afins. 
 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Educação a 
Distância - Área de Administração- 

Educação. 

(mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
Gestão do Conhecimento, Sistemas 

de Informações (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 
que não na mesma função, concomitantemente. 
** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 

determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 
anos de experiência na docência em EaD pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 

maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 
*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.   
**** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  

 

7.1.4 Curso Técnico em Meio Ambiente (ALTERADO PELO EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 

05/2016) 

 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

(GRADUAÇÃO) 
PÓS-GRADUAÇÕES  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

*; **; ***; **** 

 

Ecologia 

 

Ciências Biológicas, 
Engenharia Florestal, 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Ecologia. 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 
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Engenharia Ambiental, 

Gestão Ambiental, 

Geografia ou áreas 
correlatas. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Ecologia. 
 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 
em Ecologia. 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 

 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Ecologia e 
Meio Ambiente (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Ecologia e Meio Ambiente 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

 

Geologia 

 

Geologia, Geografia ou 

áreas correlatas. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Geologia. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Geologia. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Geologia. 

 
0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 
 

   

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Geologia 

(mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre a 

Geologia (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

 
Química Ambiental 

 
Química Ambiental, 

Química, Engenharia 

Química, Geografia ou 

áreas correlatas. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Química 

Ambiental ou Gestão e 

Qualidade Ambiental. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Química 

Ambiental ou Gestão e 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
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Qualidade Ambiental. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu 

em Química Ambiental 

ou Gestão e Qualidade 

Ambiental. 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu 

 

 

 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área de  Química 

Ambiental e/ou Gestão e 

Qualidade Ambiental. (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Química Ambiental e/ou Gestão e 

Qualidade Ambiental (mínimo: 1 
ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

 

Cartografia 
Ambiental 

 

Engenharia Cartográfica e 
de Agrimensura, Geografia 

ou áreas correlatas. 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Ciências 

Cartográficas ou 

Engenharia Cartográfica 

ou Ciências Geodésicas 
ou Geoprocessamento e 

Georreferenciamento. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em Ciências 

Cartográficas ou 

Engenharia Cartográfica 

ou Ciências Geodésicas 
ou Geoprocessamento e 

Georreferenciamento. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu 

em Ciências 

Cartográficas ou 

Engenharia Cartográfica 
ou Ciências Geodésicas 

ou Geoprocessamento e 

Georreferenciamento. 

 
0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Cartografia 
Ambiental (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Cartografia Ambiental (mínimo: 1 

ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

 

 

 

Educação Ambiental 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental, 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Educação 

Ambiental ou Gestão 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
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Gestão Ambiental ou 

Pedagogia, com Pós 

Graduação em Educação 
Ambiental, Ecologia, 

Geografia ou áreas 

correlatas. 

Ambiental ou Ecologia 

ou Ciências Ambientais. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Educação 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Ecologia 
ou Ciências Ambientais. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 
em Educação Ambiental 

ou Gestão Ambiental ou 

Ecologia ou Ciências 

Ambientais. 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu 

 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,0 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Educação 

Ambiental (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre a 

Educação Ambiental (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 
 

 

 

 

Saúde e Segurança 
Ambiental 

 

Ciências Biológicas, 
Engenharia Ambiental, 

Engenharia Sanitária e 

Ambiental, Enfermagem, 

Geografia ou áreas 
correlatas. 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Saúde 

Ambiental ou Vigilância 

em Saúde Ambiental ou 

Saúde Pública ou Gestão 
Ambiental. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Saúde 
Ambiental ou Vigilância 

em Saúde Ambiental ou 

Saúde Pública ou Gestão 

Ambiental. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Saúde Ambiental ou 
Vigilância em Saúde 

Ambiental ou Saúde 

Pública ou Gestão 

Ambiental. 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Saúde 
Ambiental e/ou Saúde Pública 

(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Saúde Ambiental e/ou Saúde 
Pública (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

 
 

 

Noções de Direito 

Ambiental e Políticas 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Florestal, 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Direito 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
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Públicas Ambientais Engenharia Ambiental, 

Gestão Ambiental, Direito, 

Geografia ou áreas 
correlatas. 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Ciências 

Ambientais. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Direito 

Ambiental ou Gestão 
Ambiental ou Ciências 

Ambientais. 

 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Direito Ambiental ou 

Gestão Ambiental ou 
Ciências Ambientais. 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu). 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Direito 
Ambiental e/ou Gestão Ambiental 

(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre o 

Direito Ambiental e/ou Gestão 
Ambiental (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

 

 
Planejamento 

Ambiental 

 
Ciências Biológicas, 

Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental, 

Engenharia Agronômica, 
Gestão Ambiental, 

Geografia ou áreas 

correlatas. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Gestão 

Ambiental ou 

Planejamento Ambiental 
ou Ciências Ambientais. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 
Ambiental ou 

Planejamento Ambiental 

ou Ciências Ambientais. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 

Planejamento Ambiental 
ou Ciências Ambientais. 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na área de Gestão 

Ambiental e/ou Planejamento 

Ambiental. (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
Gestão Ambiental e/ou 

Planejamento Ambiental (mínimo: 

1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 
 

 

 

 

Sistema de Gestão 

 

Ciências Biológicas, 

 

2,50 pontos para 

 

1,00 ponto por ano para 
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Ambiental Engenharia Florestal, 

Engenharia Agronômica, 

Engenharia Ambiental, 
Gestão Ambiental, 

Geografia ou áreas 

correlatas. 

doutorado em Gestão 

Ambiental ou Ciências 

Ambientais. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 

Ambiental ou Ciências 
Ambientais. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 
em Gestão Ambiental ou 

Ciências Ambientais. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu). 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na área de Gestão 

Ambiental. (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Gestão Ambiental (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

Análise de Impactos 

Ambientais 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Florestal, 

Engenharia Agronômica, 
Engenharia Ambiental, 

Gestão Ambiental, 

Geografia ou áreas 

correlatas. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Gestão 

Ambiental ou Ciências 
Ambientais. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 
Ambiental ou Ciências 

Ambientais. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 

Ciências Ambientais. 

 
0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu). 
 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 
 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área de Gestão e 

Perícia Ambiental (mínimo: 2 

anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre a 

Gestão e Perícia Ambiental 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 
 

 

Manejo e 

Recuperação de 

Áreas Degradadas 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental, 
Engenharia Agronômica, 

Gestão Ambiental, 

Geografia ou áreas 

correlatas. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Gestão e 

Perícia Ambiental ou 
Ciências Ambientais. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Gestão e 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
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Perícia Ambiental ou 

Ciências Ambientais. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão e Perícia 

Ambiental ou Ciências 
Ambientais. 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu 

 

 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Gestão e 

Perícia Ambiental e/ou Ecologia e 
Meio Ambiente (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Gestão e Perícia Ambiental e/ou 

Ecologia e Meio Ambiente 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

 

Noções de Economia 
do Meio Ambiente 

 

Ciências Biológicas, 
Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental, 

Engenharia Agronômica, 

Gestão Ambiental, 
Economia, Ciências 

Contábeis, Geografia ou 

áreas correlatas. 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Gestão 

Ambiental ou  Economia 

e Meio Ambiente ou 

Contabilidade 
Ambiental. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 
Ambiental ou  Economia 

e Meio Ambiente ou 

Contabilidade 

Ambiental. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 
Economia e Meio 

Ambiente ou 

Contabilidade 

Ambiental. 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu. 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Economia 
Ambiental (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Economia Ambiental (mínimo: 1 

ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

 

 

Gestão de Florestas 

 

Ciências Biológicas, 
Engenharia Florestal, 

Engenharia Agronômica, 

Engenharia Ambiental, 

Gestão Ambiental, 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Gestão 

Florestal. 

 

2,00 pontos para 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
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Geografia ou áreas 

correlatas. 

mestrado em Gestão 

Florestal. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão Florestal. 

 
0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 
 

 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na área de Gestão 

Florestal (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Gestão Florestal (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

 

Gerenciamento de 

Recursos Hídricos 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Sanitária e 
Ambiental, Engenharia 

Ambiental, Gestão 

Ambiental, Geografia ou 

áreas correlatas. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Gestão 
Ambiental ou Gestão e 

Qualidade Ambiental ou 

Gestão de Recursos 

Hídricos. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 

Ambiental ou Gestão e 
Qualidade Ambiental ou 

Gestão de Recursos 

Hídricos. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 

Gestão e Qualidade 
Ambiental ou Gestão de 

Recursos Hídricos. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Gestão de 

Recursos Hídricos (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Gestão de Recursos Hídricos 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

 

 

 
Gerenciamento de  

Resíduos 

 
Ciências Biológicas, 

Engenharia Sanitária e 

Ambiental, Engenharia 

Ambiental, Gestão 
Ambiental, Geografia ou 

áreas correlatas. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Gestão 

Ambiental ou Gestão e 

Qualidade Ambiental ou 
Engenharia Sanitária e 

Ambiental ou 

Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
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2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 
Ambiental ou Gestão e 

Qualidade Ambiental ou 

Engenharia Sanitária e 

Ambiental ou 
Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 

Gestão e Qualidade 

Ambiental ou 
Engenharia Sanitária e 

Ambiental ou 

Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 
 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação lato sensu. 

 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área de Gestão e 

Qualidade Ambiental e/ou 

Gerenciamento de Resíduos 
(mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Gestão e Qualidade Ambiental 

e/ou Gerenciamento de Resíduos 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

 
 

 

Gestão Ambiental 

das Cidades 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Sanitária e 
Ambiental, Engenharia 

Ambiental, Gestão 

Ambiental, Geografia ou 

áreas correlatas. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Gestão 
Ambiental ou Gestão 

Ambiental Urbana. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em Gestão 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental Urbana. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 

Gestão Ambiental 
Urbana. 

 

0,75 ponto para 

qualquer outra pós-
graduação (stricto 

sensu) 

 

0,25 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Gestão 

Ambiental Urbana. (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 

Gestão Ambiental Urbana (mínimo: 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 
1 ano). 

 

 

Gerenciamento de 

Resíduos Industriais 

 

Ciências Biológicas, 

Engenharia Sanitária e 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Gestão 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
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Ambiental, Engenharia 

Ambiental, Gestão 

Ambiental, Geografia ou 
áreas correlatas. 

Ambiental ou Gestão e 

Qualidade Ambiental ou 

Engenharia Sanitária e 
Ambiental ou 

Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Gestão 

Ambiental ou Gestão e 

Qualidade Ambiental ou 
Engenharia Sanitária e 

Ambiental ou 

Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Gestão Ambiental ou 
Gestão e Qualidade 

Ambiental ou 

Engenharia Sanitária e 

Ambiental ou 
Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Gestão e 
Qualidade Ambiental e/ou 

Gerenciamento de Resíduos 

Industriais (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 
Gestão e Qualidade Ambiental 

e/ou Gerenciamento de Resíduos 

Industriais (mínimo: 1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 
 

 

 
Projetos Ambientais 

 
Ciências Biológicas, 

Geografia, Geologia, 

Química Ambiental, 

Ecologia, Engenharia 
Florestal, Engenharia 

Sanitária e Ambiental, 

Engenharia Ambiental, 

Engenharia Agronômica, 
Gestão Ambiental ou áreas 

correlatas. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Educação 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Ecologia 
ou Ciências Ambientais. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Educação 
Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Ecologia 

ou Ciências Ambientais. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu 

em Educação Ambiental 

ou Gestão Ambiental ou 
Ecologia ou Ciências 

Ambientais. 

 

0,75 ponto para 
qualquer outra pós-

graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na área de Educação 

Ambiental ou Gestão Ambiental 

e/ou Ecologia e/ou Ciências 

Ambientais. (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre a 

Educação Ambiental e/ou Gestão 

Ambiental e/ou Ecologia e/ou 

Ciências Ambientais (mínimo: 1 
ano). 



 

45 
       INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Diretoria de Educação a Distância 
        Av. Senador Salgado Filho, 1.200 – Bairro Guabirotuba - Curitiba - PR | CEP 81510-000 | Brasil 
        Tel. +55 41 3535 1800  |  www.ead.ifpr.edu.br 
 

qualquer outra pós-

graduação lato sensu. 

 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 
com exceção à docência (mínimo: 

1 ano). 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 
que não na mesma função, concomitantemente. 
** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 

determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 
anos de experiência na docência em Ead pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 
maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 

*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  
**** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  
 
 

 

 

 

 

7.1.5 Técnico em Segurança do Trabalho. (ALTERADO PELO EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 

05/2016) 

 

 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

(GRADUAÇÃO) 
PÓS-GRADUAÇÕES 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

*; **; ***; **** 

 
Normal i zação  e  

Legisl ação Apl i cada  

 

 
Direito, Administração 

ou Contábeis. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Direito. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em Direito ou 

Ciências ambientais. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Administração e 

sustentabilidade. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada em 

administração pública (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

Segurança no Trabalho I 

 

Tecnologia em 
Segurança do trabalho, 

engenharia em 

segurança do trabalho, 

Bacharelado em química 
industrial. 

 

2,50 pontos para 
doutorado em 

Engenharia. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho 

 

1,00 ponto por ano para experiência 
na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para experiência 
em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 
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1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 
 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Higiene Ocupacional I 

 
Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

engenharia em 

segurança do trabalho, 
Bacharelado em química 

industrial. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Controle de Riscos e 

Sinistro 

 
Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

engenharia em 

segurança do trabalho, 
Bacharelado em química 

indústria, Agronomia. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho 

ou projetos sustentáveis. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 
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sensu 
 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Princípios de Tecnologia 

Industrial 

 
Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

engenharia em 

segurança do trabalho, 
Bacharelado em química 

indústria, Agronomia. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho 

ou projetos sustentáveis. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 
 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Instrumentação 

 
Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

engenharia em 

segurança do trabalho, 
Bacharelado em química 

industrial, Engenharia 

elétrica mecânica ou 

civil. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Segurança no Trabalho II 

 
Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

Engenharia em 

segurança do trabalho, 
Bacharelado em química 

industrial, Engenharia 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 
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elétrica ou engenharia 
de produção. 

e Segurança no Trabalho 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 
 

 

exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 
segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 
profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Higiene Ocupacional II 

 

Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

Engenharia em 
segurança do trabalho, 

Bacharelado em química 

industrial. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 
 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Dese nho  Té cnico  

 

 
Arquitetura, Engenharia 

Elétrica, mecânica ou 

cível   

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 
1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 
do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 
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 0,10 ponto por ano para experiência 
na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Segurança no Trabalho 

III 

 
Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

Engenharia em 

segurança do trabalho, 
Bacharelado em química 

industrial. 

 
2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 

 
1,00 ponto por ano  para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 
segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 
profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Gerenciamento de Riscos 

 

Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

Tecnologia em 
manutenção Industrial 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 

e Segurança no Trabalho. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 
 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada na área de 
segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 

0,40 ponto por ano para experiência 
profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 

 
0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Higiene Ocupacional III 

 

Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 

engenharia em 
segurança do trabalho, 

Bacharelado em química 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Engenharia. 
 

2,00 pontos para 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para experiência 
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industrial. mestrado em Engenharia 
e Segurança no Trabalho. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Segurança no trabalho. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu 

 

em educação a distância, com 
exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 
0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Medicina no Trabalho 

 

Bacharelado em química 

industrial, Bacharelado 
em Enfermagem, 

Bacharelado em 

Biologia. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Enfermagem 

 

2,00 pontos para 

mestrado em 
Biotecnologia 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Segurança no trabalho. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu 

 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 
distância (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 
exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 
0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Toxicologia 

 

Bacharelado em química 

industrial, Bacharelado 
em Enfermagem e 

Biologia. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Biotecnologia 

 

2,00 pontos para 

mestrado em 
Biotecnologia 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Segurança no trabalho. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 
distância (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 
exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 
0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 
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outra pós-graduação lato 
sensu 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Segurança no Trabalho 

IV 

 

Tecnologia em 

Segurança do trabalho, 
Engenharia em 

segurança do trabalho, 

Bacharelado em química 

industrial e Agronomia 
Engenharia elétrica ou 

Engenharia de 

produção. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Engenharia. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Engenharia 
e Segurança no Trabalho. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Segurança no trabalho. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu 

 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 
distância (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 
exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 
0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Ergo no mia  

 

 

Educação Física, 

Fisioterapia  

 

2,50 pontos para 

doutorado Educação 
Física ou Fisioterapia 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Educação 
Física ou Fisioterapia. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Segurança no trabalho. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu 

 

 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 
distância (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para experiência 

em educação a distância, com 
exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada na área de 

segurança do trabalho (mínimo: 2 

anos). 

 
0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 

1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Educação Ambie ntal  

em Processo s 
Industriai s  

 

 

Engenharia ambiental, 

Contábeis. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Engenharia ambiental. 

 

 

1,00 ponto por ano para experiência 

na docência em educação a 
distância (mínimo: 1 ano). 
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2,00 pontos para 
mestrado em Ciências 

ambientais. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Administração e 

sustentabilidade. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 

 

0,50 ponto por ano para experiência 
em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada em 

administração pública (mínimo: 2 

anos). 
 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 
1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Segurança em 
Eletrotécnica 

 

Engenharia elétrica, 
Engenharia em energia. 

 

2,50 pontos para 
doutorado em 

Engenharia elétrica 

 

2,00 pontos para 
mestrado em Bioenergia 

ou energia ou elétrica. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho. 

 

0,75 ponto para qualquer 
outra pós-graduação 

(stricto sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 
outra pós-graduação lato 

sensu 

 

 

1,00 ponto por ano para experiência 
na docência em educação a 

distância (mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para experiência 
em educação a distância, com 

exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada em 

Segurança no trabalho (mínimo: 2 

anos). 
 

0,40 ponto por ano para experiência 

profissional como docente na área 

do componente curricular (mínimo: 
1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para experiência 

na área de formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 

que não na mesma função, concomitantemente. 

** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 
determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 
anos de experiência na docência em EaD pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 

maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 
*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  
**** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  
  

 
7.1.6 Curso Técnico em Serviços Públicos. 
 

COMPONENTE CURRICULAR 
FORMAÇÃO 

MÍNIMA  

(GRADUAÇÃO) 

PÓS-GRADUAÇÕES 
EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL *; **; ***; 

**** 
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Administração Pública e 

Direito Administrativo 

Administração, 

Direito 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Administração Pública ou 
Direito Administrativo. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em 
Administração Pública ou 

Direito Administrativo. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Administração Pública ou 

Direito Administrativo. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 
Administração Pública ou Direito 

Administrativo (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Responsabilidade Social e 

Ambiental 

 

Administração, 

Ciências Sociais, 

Ciências 
Biológicas, 

Geografia, 

Engenharia 

Ambiental. 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Ciências 

Ambientais ou Legislação 
Ambiental. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em Ciências 
Ambientais ou Legislação 

Ambiental. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Ciências Ambientais ou 

Legislação Ambiental. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância,  (mínimo: 
1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área ambiental 

(mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 
Responsabilidade Social e 

Ambiental (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 
 

 

Gestão de Documentos e 

Arquivística 

 

Gestão da 

Informação 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Gestão da 

Informação. 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 
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2,00 pontos para 

mestrado em Gestão da 

Informação. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Gestão da Informação. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 
 

 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Gestão da 

Informação (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 
Gestão da Informação (mínimo: 

1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 
 

 

Gestão de Pessoas 

 

Administração 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 
Administração de 

Recursos Humanos. 

 

2,00 pontos para 
mestrado em 

Administração de 

Recursos Humanos. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Administração de 

Recursos Humanos. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando com Gestão de 

Pessoas (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

Gestão de Pessoas (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Políticas Públicas 

 

Administração, 

Direito 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Políticas 

Públicas. 
 

 

 

2,00 pontos para 
mestrado em Políticas 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 
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Públicas. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Políticas Públicas. 

 

0,75 ponto para qualquer 
outra pós-graduação 

(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 
outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
Políticas Públicas (mínimo: 1 

ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Lei de Responsabilidade 

Fiscal e Prestação de Contas 

 

Administração, 

Direito, Ciências 

Contábeis 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Contabilidade e Finanças 
Públicas. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em 
Contabilidade e Finanças 

Públicas. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Contabilidade e Finanças 

Públicas. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre Lei 
de Responsabilidade Fiscal e 

Prestação de Contas (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

 

Noções de Contabilidade e 

Orçamento Público 

 

Administração, 

Ciências Contábeis 

 

2,50 pontos para 

doutorado em 

Contabilidade e Finanças 
Públicas. 

 

2,00 pontos para 

mestrado em 
Contabilidade e Finanças 

Públicas. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 
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Contabilidade e Finanças 

Públicas. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

 

trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 
Contabilidade ou Orçamento 

Público (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Direito Tributário 

 

Direito 

 

2,50 pontos para 

doutorado em Direito 

Tributário. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Direito 

Tributário. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Direito Tributário. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 
 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à 

docência (mínimo 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 
0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre a 
Direito Tributário (mínimo: 1 

ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de 

formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 
Licitações 

 
Administração, 

Direito 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Direito 

Administrativo ou 

Administração Pública. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Direito 

Administrativo ou 
Administração Pública. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Direito Administrativo ou 

Administração Pública. 

 

0,75 ponto para qualquer 
outra pós-graduação 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 
experiência profissional como 
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(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 
outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Licitações (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Contratos e Convênios na 
Administração Pública 

 

Administração, 
Direito 

 

2,50 pontos para 
doutorado em Direito 

Administrativo ou 

Administração Pública. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em Direito 

Administrativo ou 

Administração Pública. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Direito Administrativo ou 
Administração Pública. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu. 

 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,0 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Administração 
Pública (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Contratos e Convênios na 

Administração Pública (mínimo: 
1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

Patrimônio Público, 
Materiais e Logística 

 

Administração, 
Ciências Contábeis 

 

2,50 pontos para 
doutorado em 

Contabilidade e Finanças 

Públicas. 

 
2,00 pontos para 

mestrado em 

Contabilidade e Finanças 

Públicas. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Contabilidade e Finanças 
Públicas. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu. 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Administração 
Pública (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Patrimônio Público, Materiais e 

Logística (mínimo: 1 ano). 
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0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 

formação, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

 

 
Controle Interno e Externo 

 
Administração, 

Direito 

 
2,50 pontos para 

doutorado em Direito 

Administrativo ou 

Administração Pública. 
 

2,00 pontos para 

mestrado em Direito 

Administrativo ou 
Administração Pública. 

 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Direito Administrativo ou 

Administração Pública. 

 

0,75 ponto para qualquer 
outra pós-graduação 

(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 
outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à 
docência (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 
trabalhando na Administração 

Pública (mínimo: 2 anos). 

 

0,4 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Controle Interno e Externo 
(mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de 
formação, com exceção à 

docência (mínimo: 1 ano). 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 
que não na mesma função, concomitantemente. 
** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 

determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 
anos de experiência na docência em EaD pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 
maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 
*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008 . 

**** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  
 
 
 

 
 
 
 

7.1.7 Para candidatos referentes ao item 2.1.2 (ALTERADO PELO EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

N.º 05/2016) 

 

PROFESSOR 

PESQUISADOR I e II 

(para ambas as funções) 

FORMAÇÃO 

MÍNIMA 

(GRADUAÇÃO) 

PÓS-GRADUAÇÕES  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

*; **; ***; **** 

 

Administração 

 

Administração 

 

2,50 pontos para doutorado 
em Administração. 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
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2,00 pontos para mestrado 

em Administração. 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Gestão. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de gestão de 

empresas (mínimo: 3 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

Administração (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 

 

Agente Comunitário de 

Saúde 

 

Enfermagem 

 

2,50 pontos para doutorado 

em Saúde Pública/Coletiva. 

 
2,00 pontos para mestrado 

em Educação, Saúde 

Pública/Coletiva 

 
1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Saúde Pública/Coletiva. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Saúde 

Pública/Coletiva 

 (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre a 

Saúde Pública/Coletiva (mínimo: 1 

ano). 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação,  

com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 
 

 

Eventos 

 

Administração, 

Comunicação, 

Marketing, 
Secretariado, 

Tecnólogo em 

Eventos, 

Publicidade e/ou 
graduado em 

 

2,50 pontos para doutorado 

na área de Administração, 

Comunicação, Marketing, 
Secretariado, Tecnólogo em 

Eventos ou Publicidade. 

 

2,00 pontos para mestrado 
na área de Administração, 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à docência 
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qualquer área 

com pós-

graduação em 
Gestão de 

Eventos. 

Comunicação, Marketing, 

Secretariado, Tecnólogo em 

Eventos ou Publicidade. 
  

 

1,50 ponto ara pós-

graduação lato sensu na 
área de Administração, 

Comunicação, Marketing, 

Secretariado, Tecnólogo em 

Eventos ou Publicidade. 
 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na área de Eventos 

(mínimo: 2 anos). 

 
0,50 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando com presidiários 

(mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

Eventos (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de formação,  

com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 

 
 

 

Logística 

 

Administração; 

Tecnólogo em 
Logística 

 

2,50 pontos para doutorado 

em Gestão da Produção; 
Planejamento Estratégico; 

Educação. 

 

2,00 pontos para mestrado 
em Administração; 

Gestão da Produção; 

Planejamento Estratégico; 

Educação. 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Administração; 
Gestão da Produção; 

Planejamento Estratégico; 

Educação. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na área de Logística 

 (mínimo: 2 anos). 
 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente em componentes 
curriculares que tratam sobre 

Logística (mínimo: 1 ano). 

 

 
0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação,  

com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 
 

 

Meio Ambiente 

 

Ciências 

Biológicas, 

Geografia, 
Geologia, Química 

Ambiental, 

Ecologia, 

Engenharia 
Florestal, 

 

2,50 pontos para doutorado 

em Ciências Ambientais ou 

Gestão Ambiental. 
 

2,00 pontos para mestrado 

em Ciências Ambientais ou 

Gestão Ambiental. 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 
ano). 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 
distância, com exceção à docência 
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Engenharia 

Sanitária e 

Ambiental, 
Engenharia 

Ambiental, 

Engenharia 

Agronômica, 
Gestão Ambiental. 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Ciências Ambientais ou 
Gestão Ambiental. 

 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 
sensu) 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu. 

 

 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto para experiência 
profissional comprovada 

trabalhando na Coordenação de 

Cursos na área de Meio Ambiente e 

Educação a Distância (mínimo: 2 
anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Ciências Ambientais e/ou Gestão 

Ambiental (mínimo: 1 ano). 
 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação,  

com exceção à docência  (mínimo: 
1 ano). 

 

 

Serviços Públicos 

 

Administração ou 
Direito ou Gestão 

Pública. 

 

2,50 pontos para doutorado 
em Direito Administrativo ou 

Administração Pública. 

 

2,00 pontos para mestrado 
em Direito Administrativo ou 

Administração Pública. 

 

1,50 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Direito Administrativo ou 

Administração Pública. 

 
0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu). 

 
0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 

 
 

 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo:1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto para experiência 

profissional comprovada 

trabalhando na Administração 
Pública (mínimo: 2 anos). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente em componentes 

curriculares que tratam sobre 

Direito Administrativo ou 

Administração Pública (mínimo: 1 
ano). 

 

0,10 ponto por ano para 

experiência na área de formação,  
com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 

 

 

Segurança do Trabalho 

 

Engenharia 
Mecânica, Elétrica 

ou Civil, 

Tecnologia em 

Manutenção 
Industrial, 

Tecnologia em 

Segurança no 

Trabalho. 

 

2,50 pontos para doutorado 
 

2,00 pontos para mestrado 

em Engenharia e Segurança 

no Trabalho 
 

1,50 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Segurança no trabalho 
 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância (mínimo: 1 

ano). 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência em educação a 

distância, com exceção à docência 

(mínimo: 1 ano). 
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*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 

que não na mesma função, concomitantemente. 
** Para as exigências de experiência mínima diferente de 1 (um ano) será considerada a pontuação pelo mínimo 
determinado e para cada ano excedente o valor do ponto correspondente. Exemplo: o edital exige mínimo de 2 
anos de experiência na docência em EaD pontuando 0,75,  o candidato possui 5 anos, ele pontuará da seguinte 

maneira: 0,75 pelos 2 anos e 0,75 para cada ano excedente, portanto terá a pontuação total deste item igual a 
3,00. 
*** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  
 **** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  

 

 
 

EXPERIÊNCIA EM 
PONTUAÇÃO POR 

ITEM *; ** 

Magistério (geral)  Utilização com domínio AVANÇADO do EXCEL (Microsoft 

Office), aplicado ao controle de avaliação de alunos; 
1 

Elaboração de malas diretas para produção de certificação de 

alunos; 
1 

Manipulação de acervo documental de alunos; 1 

Classificação, inventário e expedição de documentos 

acadêmicos; 
1 

Desenvolvimento de metodologia multidisciplinar para a 

utilização nas novas tecnologias de informação e 

comunicação para a modalidade a distância; 

1 

Operação de sistemas integrados de administração 
institucional; 

1 

Apoio à gestão de Polos de apoio presencial da educação a 

distância; 
1 

Auditoria de atividades avaliativas desenvolvidas por Bolsistas 

envolvidos nos cursos oferecidos na modalidade a distância; 
1 

Desenvolvimento de recursos online para recebimento de 

documentos de alunos e formação de bancos de dados; 
1 

Procedimentos relacionados a processos: autuação, 

numeração de folhas e peças. 
1 

* Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008. 

** Toda a experiência comprovada será de no mínimo 2 (dois) meses.  

 

7.1.8 Para candidatos referentes ao Item 2.2.2. 

 
EXPERIÊNCIA EM 

 
FORMAÇÃO 

MÍNIMA 

 
PÓS-GRADUAÇÕES *. 

 
EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL. *;  **; *** 

 
DESIGN INSTRUCIONAL 

 

 

 
Graduação em 

Pedagogia ou Gestão 

da Informação ou 

 
1,00 ponto para doutorado 

em Educação ou Design 

ou Arte ou Comunicação 

 
2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

0,75 ponto para qualquer 

outra pós-graduação (stricto 

sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu 
 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada na área de segurança 
do trabalho (mínimo: 1 ano). 

 

0,40 ponto por ano para 

experiência profissional como 
docente na área do componente 

curricular (mínimo: 1 ano). 

 

0,10 ponto por ano para 
experiência na área de formação,  

com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 
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 licenciaturas. 

 

 

0.75 ponto para mestrado 

Educação ou Design ou 
Arte ou Comunicação 

 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu em  
Design Instrucional ou 

Design Informacional ou 

Educação a Distância ou 

Design ou Arte ou 
Educação ou 

Comunicação. 

 

0,05 ponto para qualquer 
outra pós-graduação . 

 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 
Design Educacional, com 

carga horária mínima de 

80 horas cada. 

 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

função de designer 

instrucional. 
(mínimo: 1 ano). 

 

 

 
 

 

REVISÃO 

 

Graduação em Letras 

Português ou 

Comunicação Social – 
Jornalismo. 

 

1,00 ponto para doutorado 

em Letras ou linguagens 

 
0,75 ponto para mestrado 

em Letras ou Linguagens 

 

0,40 ponto para pós-
graduação lato sensu 

relativa a área de Letras 

ou Linguagens 

 
0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação . 

 

0.30 ponto para cursos de 
extensão na área de 

Design Educacional, letras 

e linguagens, com carga 

horária mínima de 40 
horas cada. 

 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 
elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD. 

(mínimo: 1 ano). 

 
2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando na 

produção e/ou revisão de 

textos (mínimo: 1 ano). 

 
 

 

 

DIAGRAMAÇÃO 

 
 

 

Graduação em Design 

ou Design Gráfico ou 
Artes Visuais ou 

Comunicação Social – 

Jornalismo ou 

Publicidade e 
Propaganda. 

 

1,00 ponto para doutorado 

em Design ou Design 
Gráfico ou Desenho 

industrial – programação 

visual  ou Planejamento 

Visual Gráfico ou Arte 
 

0,75 ponto para mestrado 

em Design ou Design 

Gráfico ou Desenho 
industrial – programação 

visual  ou Planejamento 

Visual Gráfico ou Arte 

 
0,40 ponto para pós-

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando na 

elaboração, diagramação e/ou 

adequação de material didático 

para a EaD (mínimo: 1 ano). 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional 
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graduação lato sensu 

relativa a área de desenho 

gráfico. 
 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação . 

 
0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional e 

desenho gráfico, com 
carga horária mínima de 

40 horas cada. 

 

comprovada trabalhando em 

editoração de textos e imagens 

na função de diagramador 
(mínimo: 1 ano). 

 

 

 
ILUSTRAÇÃO 

 

 

 
Graduação em Artes, 

Design ou  Design 

Gráfico ou Desenho 

Industrial ou Letras 

 
1,00 ponto para doutorado 

em Design e Artes 

 

0,75 ponto para mestrado 
em Design e Artes 

 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 
relativa a área  de 

desenho gráfico, desenho 

industrial, artes visuais e 

artes digitais. 
 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação . 

 
0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, 

desenho e artes, com 
carga horária mínima de 

40 horas cada. 

 

 
2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 
material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
editoração de textos e imagens 

na função de designer gráfico 

ou ilustrador. (mínimo: 1 ano). 

 
 

 

ICONOGRAFIA 
 

 

 

Graduação em Gestão 
da Informação ou 

Biblioteconomia ou 

História. 

 

1,00 ponto para doutorado 
em Ciência, Gestão e 

Tecnologia da Informação 

OU História 

 
0,75 ponto para mestrado 

em Ciência, Gestão e 

Tecnologia da Informação 

OU História 
 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 

relativa à área de Ciência, 
Gestão e Tecnologia da 

Informação OU História 

 

0,05 ponto para qualquer 
outra pós-graduação . 

 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 
Design Educacional, 

 

2,25 pontos por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

função de iconógrafo 
(mínimo: 1 ano). 
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direitos autorais, gestão 

da informação, com carga 

horária mínima de 40 
horas cada. 

 

 

ROTEIRIZAÇÃO 
 

 

Graduação em  Letras, 
ou Pedagogia  ou 

Artes Cênicas ou 

Cinema ou Rádio e TV 

ou Comunicação 
Social - Publicidade e 

Propaganda ou 

Jornalismo ou 

 

1,00 ponto para doutorado 
em Educação, Tecnologias 

e Comunicação 

 

0,75 ponto para mestrado 
em 

Educação, Tecnologias e 

Comunicação. 

 
0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 

Educação, Tecnologias e 

Comunicação ou relativa à 
área de redação e 

linguagem audiovisual, 

Design Instrucional 

 
0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação. 

 

0.30 ponto para cursos de 
extensão na área de 

Design Educacional, 

roteirização para 

educação, recursos 
educacionais para web e 

demais relacionados à 

experiência exigida, com 

carga horária mínima de 
40 horas cada. 

 

 

2,25 pontos por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

função de Roteirista para 
recursos educacionais 

(mínimo: 1 ano). 

 

 
 

 

ILUSTRAÇÃO E ANIMAÇÃO 

 
 

 

Graduação em  Artes, 

Design ou  Design 
Gráfico ou Desenho 

Industrial ou Letras 

1,00 ponto para doutorado 

em Design e Artes. 

 
0,75 ponto para mestrado 

em Design e Artes. 

 

0,40 ponto para pós-
graduação lato sensu 

relativa a área  de 

desenho gráfico, desenho 

industrial, artes visuais e 
artes digitais. 

 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação. 
 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, 
ilustração e animações 

digitais, com carga horária 

mínima de 40 horas cada. 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 
elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

editoração de textos e imagens 

na função de designer gráfico 
ou ilustrador animador 

(mínimo: 1 ano). 
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DESIGN MOTION GRAFIC 

 
 

 

Graduação em Design 

Gráfico, Design 
Digital, Cinema, 

Publicidade e 

Propaganda. 

 

1,00 ponto para doutorado 

em Comunicação, Cinema 
ou Design. 

 

0,75 ponto para mestrado 

em Comunicação, Cinema 
ou Design. 

 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 
relativa a formação de 

Motion Graphic Designer. 

 

0,05 ponto para qualquer 
outra pós-graduação . 

 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 
Design Educacional, em 

Design Gráfico, Design 

Digita, com carga horária 

mínima de 40 horas cada. 
 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

função de motion graphic 

designer ou afins (mínimo: 1 
ano). 

 

 

 
 

 

 

 
DESIGN GRÁFICO 

 

 
Graduação em Design 

gráfico, Design de 

produto, Artes Visuais 

ou áreas correlatas. 

 
1,00 ponto para doutorado 

em Design ou Arte. 

 

0,75 ponto para mestrado 
em Design ou Arte. 

 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 
relativa à área de desenho 

gráfico, desenho 

industrial, artes visuais e 

artes digitais. 
 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação. 

 
0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, em 

Design Gráfico, com carga 
horária mínima de 40 

horas cada. 

 

 
2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 
material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

 
2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando na 

função de designer gráfico 

(mínimo: 1 ano). 

 
 

 

 

DESIGN MULTIMÍDIA 
 

 

 

Graduação em Web 
Design ou Artes 

Visuais ou Design 

Gráfico ou Design 

Digital  ou 
Comunicação e 

Multimeios 

 

1,00 ponto para doutorado 
em Design. 

 

0,75 ponto para mestrado 

em Design e Multimídia. 
 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 

relativa a área de design 
multimídia, artes e/ou 

 

2,25 pontos por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 
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jogos digitais, ou design 

de animação. 

 
0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação . 

 

0.30 ponto para cursos de 
extensão na área de 

Design Educacional, em 

Design Gráfico, Design 

Digital e multimídia, com 
carga horária mínima de 

40 horas cada. 

 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

função de designer multimídia 
ou artista multimídia (mínimo: 

1 ano). 

 

 
 

 
EDIÇÃO DE VÍDEO 

 

 

 
Graduação em Design 

Gráfico, Design 

Digital, Cinema, Rádio 

e TV, Publicidade e 
Propaganda ou 

Jornalismo. 

 
1,00 ponto para doutorado 

em Comunicação, Design 

ou Cinema. 

 
0,75 ponto para mestrado 

em Comunicação, Design 

ou Cinema. 

 
0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 

relativa à área de edição 

de vídeo. 
 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação . 

 
0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, ou  

em edição de vídeo, com 
carga horária mínima de 

40 horas cada. 

 

 
2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 
material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 
 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 
função de editor de vídeo 

(mínimo: 1 ano). 

 

 
 

 

DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO DE AMBIENTES 

VIRTUAIS DE 

APRENDIZAGEM 

 
 

 

Graduação em Gestão 
da Informação OU 

Ciência da Informação 

OU Informática OU 

Pedagogia 

 

1,00 ponto para doutorado 
em Educação OU 

Engenharia do 

Conhecimento. 

 
0,75 ponto para mestrado 

em Educação OU 

Engenharia do 

Conhecimento. 
 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Educação OU Engenharia 
do Conhecimento. 

 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação . 
 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, em 
desenvolvimento de AVAs, 

 

2,25 pontos por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

Desenvolvimento e/ou Gestão 
de AVAs. 

(mínimo: 1 ano). 
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em Moodle,,com carga 

horária mínima de 40 

horas cada. 
 

 

ASSISTENCIA DE 

AMBIENTES VIRTUAIS DE 
APRENDIZAGEM 

 

 

 

Graduação em 

Tecnologia da 
Informação OU 

Informática OU 

Análise de sistemas 

Ou Desenvolvimento 
de Sistemas 

 

1,50 ponto para doutorado 

em Informática OU Ciência 
da Computação 

 

1,00 ponto para mestrado 

em 
em Informática OU Ciência 

da Computação ou 

Tecnologia da Informação 

 
0,75 ponto  para pós-

graduação lato sensu em 

em Informática OU Ciência 

da Computação ou 
Tecnologia da Informação. 

 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação. 
 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, em 
desenvolvimento de AVAs, 

em Moodle com carga 

horária mínima de 40 

horas cada. 
 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividades relacionadas a 

ambientes virtuais de 
aprendizagem. (mínimo: 1 

ano). 

 

 
 

 

ANÁLISE E 

DESENVIMENTO DE 

SISTEMAS 
 

 

 

Graduação em Análise 

e Desenvolvimento de 

softwares OU 
Desenvolvimento  de 

sistemas OU 

Sistemas de 

Informação Ou 
Ciência da 

computação. 

 

1,50 ponto para doutorado 

em Ciência da 

Computação OU 
Informática. 

 

1,00 ponto para mestrado 

em Ciência da 
Computação OU 

Informática. 

 

0,75 ponto para pós-
graduação lato sensu em 

Ciência da Computação 

OU Informática OU 

Desenvolvimento de 
Sistemas. 

 

0,50 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 
(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu. 

 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 
elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

desenvolvimento de sistemas 

(mínimo: 1 ano). 

 
 

 

 

ASSISTENCIA 
PEDAGÓGICA DE 

 

Graduação em 
Pedagogia. OU Letras 

 

1,00 ponto para doutorado 
em Educação. 

 

2,25 pontos por ano para 
experiência profissional 
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CONTEÚDO 

 

 

- Português  

0,75 ponto para mestrado 

em Educação e/ou, 
Linguagens  e/ou 

Tecnologias. 

 

0,40 ponto para pós-
graduação lato sensu 

relativa à área de 

pedagogia ou tecnologias 

educacionais. 
 

0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação. 

 
0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, em 

Direitos autorais, com 
carga horária mínima de 

40 horas cada. 

 

 

comprovada trabalhando na 

elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividades relacionadas a 
produção de recursos 

educacionais audiovisuais 

(mínimo: 1 ano). 

 
 

 

ASSISTENCIA 

DE COORDENAÇÃO 

 
 

 

Graduação em 

Comunicação Social – 

Jornalismo 

 

1,00 ponto para doutorado 

em Educação OU 

Comunicação 
 

0,75 ponto para mestrado 

em Educação OU 

Comunicação 
 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu 

relativa à área de 
Produção Executiva em 

Rádio e Televisão 

 

0,05 ponto para qualquer 
outra pós-graduação. 

 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 
Design Educacional, ou em 

tecnologias Educacionais, 

com carga horária mínima 

de 40 horas cada. 
 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 
elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 
(mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

atividades relacionadas a 

produção de conteúdos 

educacionais audiovisuais 
(mínimo: 1 ano). 

 

 

 
 

 

COMUNICAÇÃO 

 

 

 

Graduação em 

Comunicação Social – 

Publicidade e 
propaganda 

 

1,00 ponto para doutorado 

em Educação OU 

Comunicação. 
 

0,75 ponto para mestrado 

em Educação OU 

Comunicação. 
 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Webmarketing e Mídias 
Interativas. 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando na 
elaboração e/ou adequação de 

material didático para a EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 
2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 

atividade que envolva EaD 
(mínimo: 1 ano). 
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0,05 ponto para qualquer 

outra pós-graduação. 
 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de 

Design Educacional, ou em 
tecnologias Educacionais, 

ou em comunicação 

digital, com carga horária 

mínima de 40 horas cada. 
 

 

1,75 ponto por ano para 

experiência profissional 
comprovada trabalhando em 

atividades relacionadas a 

disseminação de conhecimento 

e informações em ambientes e 
suportes comunicacionais. 

(mínimo: 1 ano). 

 

 
 

 

REPOSITÓRIOS E 

RECURSOS 
EDUCACIONAIS ABERTOS 

 

 

 

Licenciatura em 

qualquer área do 
conhecimento, com 

especialização para 

atuação na 

modalidade de 
Educação a Distância. 

 

 

1,50 ponto para doutorado 

em Ciência Gestão e 
Tecnologia da Informação 

ou Educação. 

 

1,00 ponto para mestrado 
em Ciência Gestão e 

Tecnologia da Informação 

ou Educação. 

 
0,75 ponto para pós-

graduação lato sensu em 

Ciência Gestão e 

Tecnologia da Informação 
ou Educação. 

 

0,50 ponto para qualquer 

outra pós-gradução 
(stricto sensu). 

 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação lato 
sensu. 

 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada com gestão da 

informação e do conhecimento 

e repositórios institucionais 

(mínimo: 1 ano) 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando como 
docentes de cursos de pós-

graduação (mínimo: 1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente em educação básica, 

técnica e tecnológica (mínimo: 

1 ano). 
 

 

 

 

DESIGN EDUCACIONAL 

 

 

Qualquer curso 

superior, desde que 
apresente pelo menos 

1 ano de experiência 

com trabalho de 

elaboração e gestão 
de produção de 

materiais didáticos 

somado à cursos de 

extensão na área de  
Design Educacional, 

com carga horária 

mínima de 80 horas 

cada. 

 

1,00 ponto para doutorado 

em Educação, 
Comunicação ou Design. 

 

0,75 ponto para mestrado 

em Educação, 
Comunicação ou Design. 

 

0,40 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
Educação, Comunicação 

ou Design. 

 

0,05 ponto para qualquer 
outra pós-graduação. 

 

0.30 ponto para cursos de 

extensão na área de  
Design Educacional, com 

carga horária mínima de 

80 horas cada. 

 

 

2,25 pontos por ano para 

experiência profissional 
comprovada com design 

educacional ou instrucional 

(mínimo: 1 ano). 

 
2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada em editora de 

livros pedagógicos ou didáticos 
ou materiais didáticos (mínimo: 

1 ano). 

 

1,75 ponto por ano para 
experiência profissional como 

gestor de equipes de 

elaboração e produção de 

materiais didáticos (mínimo: 1 
ano). 
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DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS DE AVALIAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

 

 

Graduação em Análise 

e Desenvolvimento de 
Sistemas 

 

1,50 ponto para doutorado 

em Informática OU Ciência 
da Computação. 

 

1,00 ponto para mestrado 

em Informática OU Ciência 
da Computação ou 

Tecnologia da Informação. 

 

0,75 ponto Para pós-
graduação lato sensu em 

Informática OU Ciência da 

Computação ou Tecnologia 

da Informação 
 

0,50 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu). 
 

0,25 pontos Para qualquer 

outra pós-graduação lato 

sensu. 
 

 

 

2,25 pontos por ano para 

apresentação de um sistema de 
acordo com o objetivo (que 

permita criação, controle e 

execução de testes adaptativos 

informatizados baseados na 
teoria de resposta ao item, a 

ser operando em sistema para 

web, utilizando linguagens PHP 

e MySQL), não comercializado 
e de própria autoria, com 

desenvolvimento concluído ou 

em conclusão (mínimo: 1 ano). 

 
2,00 Pontos por ano para 

experiência em 

desenvolvimento de sistemas 

de testes adaptativos 
informatizados baseados na 

Teoria de Resposta ao Item, 

utilizando linguagem PHP e 

MySQL. (mínimo: 1 ano). 
 

1,75 Ponto por ano para 

experiência profissional 

comprovada trabalhando em 
atividade que envolva EaD 

(mínimo: 1 ano). 

 

 
TECNOLOGIAS NA 

EDUCAÇÃO 

 

 
Graduação com 

licenciatura plena. 

 
1,50 ponto para doutorado 

em Educação, Tecnologias 

ou Interdisciplinar com 

tese sobre Tecnologias na 
educação ou 

Linguística/Linguagem. 

 

1,00 ponto para mestrado 
em Educação, Tecnologias 

ou Interdisciplinar com 

dissertação sobre 

tecnologias na educação 
ou Linguística/Linguagens. 

 

0,75 ponto para pós-

graduação lato sensu em 
doutorado em Educação, 

Tecnologias ou 

Interdisciplinar ou 

Linguística/Linguagens. 
 

0,50 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

(stricto sensu) 
 

0,25 ponto para qualquer 

outra pós-graduação 

lato sensu 
 

 
2,25 pontos para experiência 

profissional como orientador de 

stricto sensu (mestrado e/ou 

doutorado com pesquisas sobre 
tecnologias e formação de 

professores para o uso das 

tecnologias (mínimo de 5 

orientações) 
 

2,00 pontos por ano para 

experiência profissional 

comprovada como gestor de 
projetos ou cursos na 

modalidade de EaD (mínimo: 1 

ano). 

 
1,75 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente ou em qualquer nível 

de ensino (mínimo: 1 ano). 
 

 

 

*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 

que não na mesma função, concomitantemente. 
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** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  
*** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  

  

 
7.1.9 Para candidatos referentes ao item 2.1.3 (ALTERADO PELO EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

N.º 05/2016) 

PROFESSOR 
PESQUISADOR I e II  

FORMAÇÃO 
MÍNIMA 

(GRADUAÇÃO) 

FORMAÇÕES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
*; **; *** 

 

Administração 

 

Administração, 

Gestão e 
Negócios, 

Comércio Exterior, 

Gestão Comercial, 

Gestão da 
Qualidade, Gestão 

de Cooperativas, 

Gestão de 

Recursos 
Humanos, Gestão 

Financeira, 

Gestão Pública, 

Logística, 
Marketing, 

Processos 

Gerenciais, 

Negócios 
Imobiliários, 

Secretariado. 

 

2,00 pontos para doutorado. 

 
1,50 ponto para mestrado. 

 

1,00 ponto para pós-

graduação lato sensu na 
área, com carga horária 

superior a 360 horas. 

 

0,50 ponto para pós-
graduação lato sensu fora 

da área, com carga horária 

superior a 360 horas. 

 
1,00 ponto para graduação 

ou tecnólogo na área. 

 

0,50 ponto para graduação 
ou tecnólogo fora da área. 

 

0,50 ponto para curso 

técnico. 
 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência em tutoria na educação 
a distância (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância ministrando 

aula em componentes curriculares 

que tratam sobre Administração. 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência  (mínimo: 
1 ano). 

 

Agente Comunitário de 

Saúde 

 

Enfermagem, 

Medicina, 
Fisioterapia, 

Educação Física, 

Nutrição, 

Odontologia. 

 

2,00 pontos para doutorado. 

 
1,50 ponto para mestrado. 

 

1,00 ponto para pós-

graduação lato sensu na 
área, com carga horária 

superior a 360 horas. 

 

0,50 ponto para pós-
graduação lato sensu fora 

da área, com carga horária 

superior a 360 horas. 

 
1,00 ponto para graduação 

ou tecnólogo na área. 

 

0,50 ponto para graduação 
ou tecnólogo fora da área. 

 

0,50 ponto para curso 

técnico. 
 

 

0,50 ponto por ano para 

experiência na tutoria em educação 
a distância (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 
educação a distância ministrando 

aula em componentes curriculares 

que tratam sobre Saúde Pública. 

(mínimo: 1 ano). 
 

0,50 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente (mínimo: 1 ano). 
 

1,00 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 
ano). 

 

Logística 

 

Administração, 

 

2,00 pontos para doutorado. 

 

0,50 ponto por ano para 
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Tecnólogo em 

Logística, 

Logística ou 
Processos 

Gerenciais. 

 

1,50 ponto para mestrado. 

 
1,00 ponto para pós-

graduação lato sensu na 

área, com carga horária 

superior a 360 horas. 
 

0,50 ponto para pós-

graduação lato sensu fora 

da área, com carga horária 
superior a 360 horas. 

 

1,00 ponto para graduação 

ou tecnólogo na área. 
 

0,50 ponto para graduação 

ou tecnólogo fora da área. 

 
0,50 ponto para curso 

técnico. 

 

experiência na tutoria em educação 

a distância (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância ministrando 

aula em componentes curriculares 
que tratam sobre Logística. 

(mínimo: 1 ano). 

 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência profissional como 

docente (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 

 
Meio Ambiente 

 
Ciências 

Biológicas, 

Geografia, 

Geologia, Química 
Ambiental, 

Ecologia, 

Engenharia 

Florestal, 
Engenharia 

Sanitária e 

Ambiental, 

Engenharia 
Ambiental, 

Engenharia 

Agronômica, 

Gestão Ambiental 
e áreas afins. 

 
2,00 pontos para doutorado. 

 

1,50 ponto para mestrado. 

 
1,00 ponto para pós-

graduação lato sensu na 

área, com carga horária 

superior a 360 horas. 
 

0,50 ponto para pós-

graduação lato sensu fora 

da área, com carga horária 
superior a 360 horas. 

 

1,00 ponto para graduação 

ou tecnólogo na área. 
 

0,50 ponto para graduação 

ou tecnólogo fora da área. 

 
0,50 ponto para curso 

técnico. 

 

 
0,50 ponto por ano para 

experiência na tutoria em educação 

a distância (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na docência em 

educação a distância ministrando 

aula em componentes curriculares 
que tratam sobre Meio Ambiente. 

(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto por ano  para 
experiência na área de formação,  

com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 

 

Serviços Públicos 

 

Administração, 
Ciências 

Contábeis, 

Direito, Ciências 

Econômicas, 
Serviços Públicos 

ou Gestão 

Pública. 

 

2,00 pontos para doutorado. 
 

1,50 ponto para mestrado. 

 

1,00 ponto para pós-
graduação lato sensu na 

área, com carga horária 

superior a 360 horas. 

 
0,50 ponto para pós-

graduação lato sensu fora 

da área, com carga horária 

superior a 360 horas. 
 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência na tutoria em educação 

a distância (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância ministrando 

aula em componentes curriculares 

que tratam sobre Direito 
Administrativo ou Administração 

Pública. 

(mínimo: 1 ano). 

 
0,50 ponto por ano para 
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*Para completar o ano cheio poderão ser somadas em meses as experiências em instituições diferentes, desde 
que não na mesma função, concomitantemente. 

** Para fins de experiência serão aceitos somente os últimos 8 anos, ou seja, a partir de 2008.  
*** Para fins de experiência, cada declaração só poderá ser utilizada uma vez.  
 
 

7.1 Para fins de classificação nas entrevistas serão avaliados os seguintes critérios: 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

Demonstração de conhecimentos na área e função 

pretendida 
2,0 

Defesa do currículo 1,0 

Capacidade de expressão, fluência verbal e clareza 

discursiva. 
2,0 

 
7.2 Para os cargos em que se aplica a análise de portfólio, conforme previsto no item 6.1 

“c” deste edital, serão considerados os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

Relevância para a área educacional 4,0 

Criatividade 3,0 

Qualidade estética ou de conteúdo do material 3,0 

 

8 A comprovação da experiência profissional se dará por meio de:  

1,00 ponto para graduação 

ou tecnólogo na área. 

 
0,50 ponto para graduação 

ou tecnólogo fora da área. 

 

0,50 ponto para curso 
técnico. 

 

experiência profissional como 

docente (mínimo: 1 ano). 

 
1,00 ponto por ano para 

experiência na área de formação, 

com exceção à docência (mínimo: 1 

ano). 
 

 

Segurança do Trabalho 

 

Engenharia 
Mecânica, Elétrica 

ou Civil, 

Tecnologia em 

Manutenção 
Industrial, 

Tecnologia em 

Segurança no 

Trabalho. 

 

2,00 pontos para doutorado. 
 

1,50 ponto para mestrado. 

 

1,00 ponto para pós-
graduação lato sensu na 

área, com carga horária 

superior a 360 horas. 

 
0,50 ponto para pós-

graduação lato sensu fora 

da área, com carga horária 

superior a 360 horas. 
 

1,00 ponto para graduação 

ou tecnólogo na área. 

 
0,50 ponto para graduação 

ou tecnólogo fora da área. 

 

0,50 ponto para curso 
técnico. 

 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência na tutoria em educação 

a distância (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na docência em 

educação a distância ministrando 

aula em componentes curriculares 

que tratam sobre Segurança do 
Trabalho. 

(mínimo: 1 ano). 

 

0,50 ponto por ano para 
experiência profissional como 

docente (mínimo: 1 ano). 

 

1,00 ponto por ano para 
experiência na área de formação, 

com exceção à docência  (mínimo: 

1 ano). 
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8.1 Poder Público:  

a) Documento expedido pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da 
prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo 
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração que comprove a 
experiência específica a ser considerada para fins de prova de experiência em docência e; 
b) Declaração expedida pela chefia imediata relatando as atribuições exercidas no respectivo 
cargo/período.  
 
8.2 Iniciativa Privada:  

a) Cópia de contrato de trabalho OU carteira de trabalho (páginas de identificação com foto e 
dados pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho) e;  
b) Declaração que comprove a experiência específica devidamente assinada pelo responsável 
contendo obrigatoriamente o CNPJ do empregador, o nome do cargo ocupado pelo candidato e suas 
atribuições.  
 
 
9 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE.  

 

9.1 Em caso de empate serão observados sucessivamente os seguintes critérios para o desempate: 

a) Maior nota na análise de portfólio, nos casos em que o há;  

b) Maior tempo de experiência em Educação a Distância; 

c) Ser servidor público do IFPR; 

d) Maior idade. 

 

10 DA CONVOCAÇÃO 

 
10.1 O candidato será convocado em conformidade com a ordem de classificação e a necessidade da 

EaD. 

 

10.2 O candidato que participar da seleção nos itens contemplados por fase única (sem entrevista e 

sem entrega de portfólio) e for convocado para exercer a função deverá trazer, na data 

agendada, a documentação comprobatória declarada no ato da inscrição, e a não apresentação 

desta documentação implicará ao candidato a perda da posição na ordem de classificação, que 

passa a ocupar a posição de final de lista.  

 
10.3 O candidato convocado para exercer a função que não comprovar os requisitos mínimos da 

Resolução do FNDE será desclassificado do presente processo seletivo, sendo convocado o 

próximo candidato para o exercício das atividades de bolsista. 

 

 

 

 

11 DO RESULTADO DA SELEÇÃO 
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11.1 Todos os resultados do processo seletivo serão divulgados no site da DEAD/IFPR 

(www.ead.ifpr.edu.br), conforme cronograma disposto no anexo I. 

 
12 VALIDADE 
 
12.1 O presente edital terá validade de 02 (dois) anos, o qual poderá ser prorrogado por igual 

período conforme dispõe o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. O mencionado prazo 
conta-se a partir da homologação e resultado final após a análise dos recursos, da fase de análise 
curricular. 
 
 

13 DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Processo Seletivo. 
 
 
 

Curitiba, 18 de março de 2016. 
 
 
*Documento Original encontra-se devidamente assinado. 

 
 

EZEQUIEL WESTPHAL 
Reitor Pro Tempore Substituto do 

Instituto Federal do Paraná 
Portaria n. 1340 de 16/06/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ead.ifpr.edu.br/
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EDITAL Nº 04/2016 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS, PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR PESQUISADOR I e II E PROFESSOR PESQUISADOR CONTEUDISTA I e II, 
PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ. 
 

 

 
 

ANEXO I - CRONOGRAMA – EDITAL 04/2016 
 
 
 

DESCRIÇÃO A PARTIR DO DIA 

Período de Inscrições. 18/03/2016 às 23h59 de 27/03/2016 

Resultado Preliminar das inscrições e classificação do 
candidato na fase de análise curricular 

A partir de 30/03/2016 

Prazo para recurso do resultado das inscrições e 
classificação preliminar da fase de análise curricular 

Por dois dias, após o resultado 
preliminar das inscrições e classificação 

da fase análise curricular 

Homologação e resultado final após a análise dos 
recursos, da fase de análise curricular. 

A partir de 04/04/2016 

Resultado preliminar da análise de portfólio A partir de 01/04/2016 

Prazo para recurso do resultado preliminar da fase de 
análise de portfólio 

Por dois dias, após o resultado 
preliminar da fase de análise de portfólio 

Resultado final após análise dos recursos da fase 
análise de portfólio 

A partir de 06/04/2016 

Período da realização das entrevistas e apresentação 
de documentos comprobatórios 

A partir de 06/04/2016 

Resultado Preliminar da fase da entrevista A partir de 11/04/2016 

Prazo para Recurso da entrevista Por dois dias, após o resultado 
preliminar da fase entrevista 

Resultado Final após análise dos recursos da fase da 
entrevista 

A partir de 14/04/2016 
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EDITAL Nº 04/2016 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS, PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR PESQUISADOR I e II E PROFESSOR PESQUISADOR CONTEUDISTA I e II, 
PARA ATUAÇÃO EM CURSOS TÉCNICOS MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ. 
 

 
ANEXO II – PORTARIA N° 697, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

 
O Reitor do Instituto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere o Decreto de 13 de 
junho de 2011, da Presidência da República, publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de junho de 
2011, seção 2, página 01, 
 
CONSIDERANDO: 
A Lei nº 12.722, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a estruturação da carreira e o reajuste 
salarial dos professores das Instituições do Magistério Federal. 
A Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011, que instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico 
e Emprego (Pronatec). 
O Decreto nº 7.589, de 26 de outubro de 2011, o qual instituiu a Rede E-Tec Brasil. 
O Decreto nº 5800, de 08 de junho de 2006, o qual dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta do Brasil – 
UAB. 
A Resolução/CD/FNDE nº 36, de 13 de julho de 2009, a qual estabelece orientações, diretrizes, critérios e 
normas para a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa no âmbito do Sistema Escola Técnica Aberta 
do Brasil (Programa e-Tec Brasil). 
A Resolução/CD/FNDE nº 18, de 16 de junho de 2010, a qual altera a Resolução CD/FNDE nº 36, de 13 de 
julho de 2009, que estabelece orientações e diretrizes para concessão e pagamento de bolsas de estudo e 
pesquisa no âmbito do Sistema Escola Aberta do Brasil (Programa e-Tec Brasil). 
A Resolução CD/FNDE nº 30, de 05 de julho de 2013, a qual estabelece critérios e procedimentos para a 
descentralização de créditos orçamentários às Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica, visando à oferta de Bolsa-Formação no âmbito do Pronatec. 
A Resolução CD/FNDE nº 50, de 11 de dezembro de 2013, que alterou a Resolução CD/FNDE nº 30, de 5 
de julho de 2013. 
A Resolução CONSUP/IFPR nº 47 de 21 de dezembro de 2011. 
A Portaria MEC nº 168, de 07 de março de 2013 que dispõe sobre a oferta da Bolsa-Formação no âmbito 
do Pronatec e suas alterações. 
A Portaria SETEC/MEC nº 58/2014, de 21 de novembro de 2014 que regulamenta a concessão de bolsas de 
pesquisa, desenvolvimento, inovação e intercâmbio, no âmbito dos Institutos Federais de Educação, Ciência 
e Tecnologia. 
A Portaria Conjunta MEC nº 2, de 10 de abril de 2013, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior e do Conselho de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
A  RN-017/2013, de 19 de abril de 2013, que trás alterações na regulamentação de bolsas individuais no 
país, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
As Bolsas pagas pela fonte de recursos da arrecadação própria (fonte 250) do IFPR.  
RESOLVE:  
Art. 1º – Para concessão de bolsas com recursos de arrecadação própria, e-Tec Brasil, UAB e Bolsa-
Formação (PRONATEC) à servidores do IFPR devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) Comprovação de que a atividade desempenhada não seja vinculada ao cumprimento de 
uma competência própria de seu cargo efetivo, ou seja, que a atribuição desempenhada seja uma atividade 
extra-laboral. 
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b) Deve haver prazo determinado para conclusão da bolsa vinculada a projetos de 
capacitação ou de pesquisa. 
c) O bolsista da fonte 250 devem permanecer no IFPR pelo interstício mínimo de um ano e 
deve haver a vinculação entre o trabalho/aperfeiçoamento patrocinado e a aplicação desse conhecimento 
no IFPR. 
Art. 2º – Não é permitida a acumulação de mais de uma bolsa no mesmo período, de qualquer natureza, 
seja pelo Programa e-Tec Brasil ou pela fonte 250 de arrecadação própria ou pelo Programa Bolsa 
Formação (Pronatec) ou pela UAB, à servidores do IFPR. 
Parágrafo Único. Deve ser observado ainda o Art. 5º da Resolução CONSUP/IFPR nº 47/11 que limita os 
valores, das bolsas percebidas pela fonte própria, bem como observar que o servidor público, somados o 
número de horas de suas atividades e o número de horas de bolsas, não poderá exceder 60 (sessenta) 
horas semanais. 
Art. 3º – Não podem ser concedidas bolsas de qualquer programa ou de qualquer natureza à ocupantes de 
Cargos de Direção caracterizados como  CD-03, CD-02 ou CD-01, exceto bolsa de Coordenação Geral do 
Programa. 
Parágrafo 1o  – Os servidores que percebem outras gratificações ou funções de confiança a concessão da 
bolsa deverá observar estritamente a letra “a” do artigo primeiro desta portaria. 
Parágrafo 2o – Sob nenhum hipótese será concedida bolsa oriunda de arrecadação própria (fonte 250) para 
ocupantes de cargos caracterizados como CD (Cargos de Direção). 
Art. 4º – Constatado que o servidor está executando atividades relativas a Bolsa-Formação (Pronatec) ou e-
Tec Brasil Brasil ou UAB ou pela bolsa institucional pela fonte 250 em horário de seu cargo efetivo terá 
descontado deste o valor em horas não trabalhado e responderá a procedimento disciplinar, afora outras 
medidas legais cabíveis. 
Art. 5º – Esta Portaria não se aplica e não veda a acumulação de bolsas regulamentadas pela Portaria nº 
58, de 21 de novembro de 2014 da SETEC/MEC, às bolsas oriundas ou fomentadas pela CAPES e CNPQ, às 
bolsas de curta duração com pagamento único e as bolsas de Professor Conteudista do e-Tec Brasil e UAB. 
Art. 6º – As vedações dispostas nesta portaria deve ser comunicado ao selecionado no ato da contratação, 
sendo que o selecionado deve declarar a percepção ou não de outros tipos de bolsas em qualquer outra 
instituição ou no IFPR. 
Art. 7º – Para concessão de bolsas à docentes em regime de dedicação exclusiva devem ser observados os 
Art. 20 e 21 da Lei nº 12.722/12 os quais preveem exceções dentro da prerrogativa de que o regime de 
dedicação exclusiva implica o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada. 
Art. 8º – A íntegra desta portaria deve ser reproduzida nos editais da EAD e nos editais do Pronatec (Bolsa-
Formação), para ampla notoriedade dos impedimentos bem como facilitar a fiscalização das atividades 
financiadas por bolsas. 
Art. 9º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
* DocumentoOriginalencontra-sedevidamenteassinado. 
IRINEU MARIO COLOMBO 
Reitor 


